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LEI N° 1.428 I 2005 - PMM 

Cria o Programa Municipal 
de Combate à Fome. 

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 203 , § 7°, 
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica criado o Programa de Combate à 
Fome, constituido das seguintes ações programáticas. 

I - classificação da população segundo o grau de 
desnutrição; 

li - fornecimento de complementação alimentar 
gratuita à população desnutrida. 

Art. 2° A classificação da população, segundo o 
grau de desnutrição, a ser feita por técnicos 
especializados dos centros de saúde, com base na 
análise sócio-econômica e nutricional da população 
alvo, abrange as seguintes categorias: 

I - risco nutricional, que é a desnutrição de I o grau 
ou procedência de núcleo com renda familiar menor ou 
igual a 3 (três) salários minimos; 

11 - urgência nutricional, que é a desnutrição de 2° 
grau ou procedência de núcleo com renda familiar ou 
igual a 2 (dois) salários mínimos; 

III - emergência nutricional, que é a desnutrição de 
3° grau ou procedência de núcleo com renda familiar 
menor ou igual a 1 (um) salário mlnimo. 

Art. 3° O fornecimento de complementação 
alimentar gratuita à população desnutrida, será feito da 
seguinte forma: 

I - oferecimento de refeições diariamente aos 
beneficiários, nas condições estipuladas no artigo 
seguinte; 

li - distribuição de gêneros alimenticios essenciais, 
liofilizados, lácteo-protéicos e farináceos, enriquecidos 
nas administrações regionais por seu órgão competente, 
em quantidade proporcional à classificação obtida pelo 
beneficiário nos centros de saúde, nos termos do art. 2°. 

Art. 4° O Executivo implantará sistema de parceria 
com a iniciativa privada, Governo Estadual e Federal 
visando à realização do programa de oferecimento de 
alimentação previsto nesta Lei. 

Art. s• Os alimentos serão distribuidos em 
embalagens próprias, nos horários de almoço e jantar. 

§ 1 o O órgão responsável pelo serviço de 
abastecimento no Municlpio, com a colaboração de 
técnicos de saúde especializados e considerando as 
classificações do art. 2°, estabelecerá diferentes padrões 
de preparo e composição do alimento, visando atender 
necessidades especiais decorrentes da idade de situações 
especificas, como a de mulheres grávidas, nutrizes e 
outros. 

§ 2° As embalagens deverão especificar o padrão 
da comida que contiverem. 

§ 3° Os beneficiários deverão ser informados dos 
locais onde receberão seus alimentos. 

Art. 6° As embalagens serão entregues mediante 
recibo, nos locais de distribuição, pelas empresas 
privadas interessadas em participar do sistema de 
parceria. 

§ I o São empresas privadas interessadas os bares, 
hotéis, restaurantes e similares cadastrados nas 
administrações regionais ou órgão competente da 
administração central. 

§ 2° As embalagens destinadas a creches públicas e 
comunitárias, a núcleos de atendimento à criança e ao 
adolescente ou a asilos serão entregues diretamente 
nesses locais. 

Art. 7• O Executivo estabelecerá as condições de 
contrapartida para as empresas privadas interessadas em 
participar do sistema de parceria proposto. 

Art. 8° 0 oferecimento de refeições diretamente 
aos beneficiários do Programa Municipal de Combate à 
Fome, instituido por esta Lei, dar-se-á na moradia dos 
mesmos, desde que se cadastrem previamente junto ao 
Executivo. 

§ 1 o O cadastramento de que trata o caput será pela 
Prefeitura, com a colaboração de escolas públicas, 
Unidades Básicas de Saúde, Associações Comunitárias 
e Entidades Religiosas, Sociais, Beneficentes e 
Filantrópicas. 

§ 2° São considerados beneficiários, para fins deste 
artigo, os menores de rua, os desempregados, os sem
casa, os mendigos e as pessoas com as condições de 
desnutrição prevista no art. 2°. 

§ 3° Serão colocados, nos locais . de grande 
aglomeração popular e nos prédios municipais de 
atendimento ao público, cartazes contendo informações 
sobre o cadastramento de que trata este artigo, bem 
como informações sobre o Plano Municipal de Combate 
à Fome. 

§. 4° As condições de cadastramento dos 
beneficiários serão previstas em decreto que não poderá 
limitar o acesso daqueles que necessitem do programa 
previsto neste artigo. 

§ 5° Sendo necessária alguma diligência para 
confrrmar o estado de necessidade do solicitante de 
cadastro, deverá este receber o apoio alimentar até que 
se ultimem as providências cablveis. 

Art. 9• O oferecimento de alimentação destinar-se
á à complementação alimentar in loco de populações 
carentes em caráter emergencial ou àqueles que não 
possuam local certo de moradia que possibilite a adoção 
do sistema prescrito nos artigos anteriores para eles. 

Parágrafo único. Aplica-se ao oferecimento de 
alimentação de que trata este artigo, no que couber, a 
prescrição dos artigos anteriores, exceto no que se refere 

às embalagens, pois o alimento deverá ser consumido 
no próprio local. 

Art. 10. O Poder Executivo deverá regulamentar 
esta Lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua publicação. 

Art. 11. As despesas com ~ex~cuçao desta Lei 
correri'io por conta das dotações o çament rias próprias. 

Art. 12. Est Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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LEI N° 1.429 I 2005 - PMM 

Cria a Ouvidoria Geral do 
Município de Macapá, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 203, § 7°, 
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica criada na Prefeitura Municipal de 
Macapá, órgão independente, com autonomia 
administrativa, orçamentária e funcional, tendo por 
objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a 
preservação dos princípios de legalidade, moralidade e 
eficiência dos atos dos agentes da administração Direta 
e lndireta, inclusive das empresas públicas e sociedades 
nas quais o Município detenha capital majoritário, e 
entidades privadas de qualquer natureza que operem 
com recursos públicos, prestação de serviços à 
população. 

Art. 2° A Ouvidoria Geral do Município de 
Macapá tem as seguintes atribuições: 

I - receber e apurar denúncias, reclamações e 
representações sobre atos considerados ilegais, 
arbitrários, desonestos, ou que contraírem o interesse 
público do Municfpio de Macapá, empregados da 
Administração Indireta, agentes políticos, ou por 
pessoas, flsicas ou jurldicas, que exerçam funções 
paraestatais, mantidas com recursos públicos; 

11 - realizar diligências nas unidades da 
Administração, sempre que necessário para o 
desenvolvimento de seus trabalhos; 

III - proceder a correções preliminares nos órgãos 
da Administração; 

IV - manter sigilo, quando solicitado, sobre 
denúncias e reclamações, bem como sobre fonte, 
providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção 
aos denunciantes; 

V - manter serviço telefônico gratuito, destinado a 
receber denúncias ou reclamações; 

VI - realizar as investigações de todo e qualquer 
ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado 
arquivo de documentação relativa às reclamações, 
denúncias e representações recebidas; 

VII - promover estudos, propostas e gestões, em 
colaboração com os demais órgãos da Administração 
Municipal, objetivando aprimorar o andamento da 
máquina administrativa. 

VIII elaborar e publicar, trimestral e 
anualmente, relatório de suas atividades; 

IX - realizar seminários, pesquisas e cursos 
versando assuntos de interesse da Administração 
Municipal, no que tange ao controle da coisa pública. 

Art. 3° Compete ao Ouvidor Geral do Município 
de Macapá: 

I - propor aos órgãos da Administração, 
resg~ar?ad~ as ~espec~vas competências, a instauração 
de smdicâncias, mquéntos e outras medidas destinadas à 
apuração de responsabilidade administrativa, civil e 

criminal, fazendo à Policia Civil ou ao Ministério 
Público ou ainda ao Poder Judiciário as devidas 
comunicações, quando houver indício ou suspeita de 
crime; 

11 - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, 
de qualquer órgão municipal, informações, certidões, 
cópias de documentos ou volumes de autos relacionados 
com investigações em curso; 

m - recomendar a adoção de providências que 
entender pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento 
dos serviços prestados à população pela Administração 
Pública do Municfpio de Macapá; 

IV - recomendar aos órgãos da Administração a 
adoção de mecanismos que dificultem e impeçam a 
violação do patrimônio público e outras irregularidades 
comprovadas; 

V - encaminhar ao Tribunal de Contas do 
Município noticias de fatos apurados e sua respectiva 
documentação, nas matérias de sua competência; 

VI - celebrar termos de cooperação com entidades 
públicas ou privadas nacionais, que exerçam atividades 
congêneres às da Ouvidoria. 

Art. 4° A Ouvidoria Geral do Municfpio de 
Macapá será dirigida pelo Ouvidor Geral, que gozará de 
autonomia e independência, indicado em lista tríplice 
pela Comissão Municipal de Defesa dos Direitos 
Humanos e nomeado pela Prefeitura para um mandato 
de 02 (dois) anos. 

§ 1° O Ouvidor Geral poderá ser reconduzido ao 
cargo uma única vez, por igual período. 

§ 2° O cargo de Ouvidor Geral será exercido em 
jornada completa de trabalho, vedado o exercício de 
qualquer outra atividade remunerada, com exceção do 
magistério. 

§ 3° O Ouvidor Geral somente poderá ser 
destituído por iniciativa da Prefeitura, desde que tal ato 
seja fundamentado, em decorrência de conduta 
incompatlve1 com o exercício do cargo, devidamente 
comprovada, com a anuência da Comissão de Defesa 
dos Direitos Humanos, por deliberação da maioria 
absoluta dos seus membros, ouvido previamente o 
Conselho Consultivo da Ouvidoria Geral. 

Art. 5° A Ouvidoria Geral do Município de 
Macapá compreende: 

I - Gabinete do Ouvidor; 
li - Assessoria Técnica; 
ni - Assistência Administrativa. 
Parágrafo único: O Ouvidor Geral será 

substituído, nos seus impedimentos, pelo seu Chefe de 
Gabinete. 

Art. 6° Fica instituída a referência "OG", com 
valor correspondente àquele atribuído à referência DAS-
16, passando a mesma a integr o Anexo 11, Tabela A -
Cargos de Provimento em Co issão. a que se refere o 
artigo. · 

Art. 7° Est 
partir da data de sua u 

de janeiro 



Macapã, 28.01 .2005 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.05 

LEI No 1 .430 I 2005 • PMM 

Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Coordenadoria 
Especial da Mulher. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 203, § 7°, 
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
a Coordenadoria Especial da Mulher, vinculada a 
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Comunitária/SEMT AC, com o objetivo de defender os 
direitos humanos das mulheres visando assegurar o 
exerclcio pleno de sua participação no desenvolvimento 
social, econômico, polltico e cultural da cidade, 
multiplicando conhecimentos para toda a comunidade 
em geral. 

Parágrafo único. A Secretaria a que se refere o 
caput tem por finalidade elaborar, coordenar e executar 
pollticas públicas, visando garantir, proteger e difundir a 
participação da mulher no processo social, econômico, 
politico e cultural do Município. 

Art. 2" Compete a Coordenadoria Especial da 
Mulher: 

I - elaborar, coordenar, controlar, monitorar e 
executar planos, programas e projetos relativos à 
comunidade feminina no âmbito do Município. 

li · colaborar com os demais órgãos da 
administração o municipal na elaboração e 
implementação de políticas voltadas para o atendimento 
das necessidades do público feminino. 

III - desenvolver estudos e pesquisas relativas ao 
universo feminino, objetivando subsidiar o 
planejamento das ações públicas para este seguimento 
no município. 

IV - firmar convênios, parcerias e contratos com 
outros organismos públicos e privados, visando à 
elaboração de programas e projetos direcionados as 
mulheres. 

V - organizar e promover a realização de 
seminários, cursos, congressos, fóruns e similares para a 
discussão de temas relativos ao segmento e que 
contribuam para a assimilação e conscientização dos 
problemas relativos a comunidade feminina. 

VI - fiscalizar e exigir o cumprimento da 

legislação que assegure o direito das mulheres. 
VII - propor a criação de canais de 

participação popular junto aos órgãos municipais 
voltados para o atendimento das questões inerentes as 
mulheres especialmente relativas á: 

a) • educação; 
b)- saúde; 
c)- segurança; 
d) - emprego; 
e)- natalidade; 
f) -discriminação; 

a data de sua 

de janeiro 

LEI N° 1.432/2005·PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 18 O Regime Próprio de Previdancla 
Social dos Servidores Públicos titulares de cargos 
efetivos, dos inativos e dos pensionistas do 
Munlcfpio de Macap6, de car6ter contributivo e de 
filiação obrigatória, criado pela lei n° 976/99· 
PMIM, de 24 de junho de 1999, destina·se a 
assegurar a cobertura dos beneficios, na forma de 
lei especifica. 

Art. 2a O custeio do Regime Próprio de 
Previdência será constltuldo pelas seguintes 
contribuições sociais: 

I - contribuiçio social mensal do 
servidor público efetivo do quadro de pessoal do 
Município de Macapá, de suas autarquias e 
fundações, mediante o recolhimento de onze por 
cento, incidente sobre a totalidade da base de 
contribuição. 

II - contribuição social mensal do 
Munlcfplo de através dos 6rglos dos Poderes 
legislativos e Executivos, Autarquias e 
Fundações, mediante o recolhimento do 
percentual de vinte e dois por cento, Incidente 
sobre a mesma base de cálculo das contribuições 
dos respectivos servidores ativos e Inativos e 
pensionistas, devendo o produto de sua 
arrecadaçio ser contabilizado em conta 
específica. 

III - contribuiçio mensal do segurado, 
mediante o recolhimento das contribuições 
pessoais e patronais, mencionadas nos Incisos 
anteriores, no caso de Inexistência ou suspensio 
de remuneraçio, considerando como base de 
cálculo a remuneraçio a que teria direito se 
estivesse em exerciclo. 

§ 10 Entende·se como base de 
contribuição o vencimento do cargo efetivo, 
acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais 
de caráter Individual ou quaisquer outras 
vantagens, excluidas: 

I - as diárias; 
II - ajuda de custo; 
III - a lndenlzaçio de transporte; 
IV - o salirlo famllia. 

§ 2o Incldlri contrlbulçio 
previdenciária sobre a parcela percebida pelo 
servidor público efetivo em decorr6ncla do 
exerdcio de cargo em coml .. lo ou função de 
confiança para efeito de c61culo do beneficio a ser 

~ &\\ ''.l \ ~ 0 Ul o~ 
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concedido com fundamento no art. 40 da 
Constituição Federal, respeitada, em qualquer 
hipótese, a limltaçio estabelecida no § 2° do 
citado artigo. 

§ 30 É vedada a concessão de remlsdo ou 
anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I e li deste artigo, para débitos em 
montante superior ao fixado em lei 
complementar, definida no § 11, do art. 195, da 
Constituição Federal. 

§ 40 A despesa líquida com pessoal 
inativo e pensionista do Regime Próprio de 
Prevldincia não poderá exceder a 12% (doze por 
cento) da receita corrente líquida em cada 
exercido financeiro do Municipio de Macapá, 
observado o limite do dobro da contribuição do 
segurado, sendo a receita corrente líquida 
calculada conforme a Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

§ 5° Entende-se, para os fins desta Lei, 
como despesa Jrquida a diferença entre • despesa 
total com pessoal inativo e pensionistas deste 
regime e a contribuição dos respectivos 
segurados. 

§ 6° Nio será permitido ao segurado 
antecipar o pagamento de contribuições, para fins 
de recebimento de benefícios. 

Art. 7° O servidor público titular de 
cargo efetivo, quando cedido a órgão ou entidade 
de outro ente da federação, com ou sem ônus 
para o cessionário, permanecerá vinculado ao 
regime de origem. 

Art. 3° Os aposentados e pensionistas 
de qualquer dos Poderes Legislativos e 
Executivos, incluidas suas Autarquias e 
Fundações, contribuirão com onze por cento, 
incidente sobre o valor da parcela dos proventos 
de aposentadorias e pensões concedidas de 
acordo com os critérios estabelecidos no art. 40 
da Constituição Federal e pelos artigos 20 e 60 da 
Emenda Constitucional n° 41, de 2003, que 
supere o limite máximo estabelecidos para os 
beneficios do regime geral de previdência social. 

Art. 4° Os aposentados e pensionistas 
de qualquer dos poderes Legislativo e Executivo, 
incluídas suas autarquias e fundações, em gozo 
desses beneficios na data de publicaçio da 
Emenda Constitucional n° 41, de 2003, 
contribuirlo com onze por cento incidente sobre 
as parcelas dos proventos de aposentadoria e 
pensões que supere cinqüenta por cento do limite 
máximo estabelecido para o regime geral de 
previdincia social. 

Parágrafo único. A contribuiçio de que 
trata o caput incidirá sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas aos 
servidores e seus dependentes que tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção 
desses beneficios com base nos critérios da 
legislação vigente até 31 de dezembro de 2003. 

Art. 5° O servidor ocupante de cargo 
efetivo que tenha completado as exigincias para 
a aposentadoria voluntária estabelecida na alinea 
"a" do inciso III do § 1° do art. 40 da 
Constituição, no § 5° do art. 20 ou no § 10 do art. 
3° da Emenda Constitucional no 41, de 2003, e 
que opte por permanecer em atividade fará jus a 
abono de permanência equivalente ao valor de 
sua contribuição previdenciária até completar as 
exigbcias para aposentadoria compulsória 
contidas no Inciso D do § 1° do art. 40 da 
Constituição. 

Art. 6° A Fundação Macapá Previdência 
- MACAPAPREV é a Unidade Gestora do Regime 
Próprio de Previdência dos servidores públicos do 
Municfpio de Macapá, nos termos da Lei 976-PMM, 
de 24 de junho de 1999. 

Art. 7° Vetado 

Art. ao O recolhimento das 
contribuições dos segurados obrigatórios e dos 
empregadores será efetuado a MACAPAPREV até 
o so (quinto) dia após a data em que for devida a 
remuneraçio dos servidores ou segurados, 
observadas as disposições regulamentares. 

§ 1° As contribuições pagas em atraso 
ficam sujeitas à atualização pelo INPC, além da 
cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) 
por mia de atraso ou fração e multa de 2% (dois 
por cento), todos de caráter irrelevável, sem 
prejuizo da responsabilizaçio e das demais 
penalidades previstas nesta Lei e legislação 
aplicável. 

§ 20 O segurado licenciado ou nlo
remunerado que deixar de contribuir para o 
regime de previdência de que trata esta Lei, por 
mais de tr& meses consecutivos, ou seis meses 
alternilldllmente, terá seus direitos suspensos até 
o restabelecimento e regularização das 
respectivas contribuições. 

Art. 90 O Munidpio de Macapá é 
responsável pela cobertura de eventuais 
Insuficiências financeiras do regime, decorrentes 
do pagamento de beneficios previdenciários. 

Art. 10. A taxa de administraçio para 
custeio do regime próprio de previdência, nio 
poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor 
total dll remuneraçio dos servidores do 
município. 

Art. 11. Esta Lei entre em vigor na data 
de sua publicaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 25 de janeiro de 2005. 

lOÃOHEN~~~~~nfi~~~~
PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 033/2005 

REFORMA ADMINISTRATIVA DA 
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I ~ 

LEI COMPLEMENTAR N2 033- 2005- PMM, DE 25 DE JANEIRO fJE 2005. 

"Dispõe sobre a estrutura 
administrativa da administração 
direta do Município de Milcapíl c 
dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE l\·1.\CAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte lei 
complementar: 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Art. J!! A Administração Pública do Município de Macapá obsen·ará os pr;1c1p10s da legalidade. 
impessoalidade, moralidade, public idade e da eficiência, e ·será orientada no ~entido de promover o 
desenvolvimento local sustentável, a eqüidade e a justiça social e de aprimorar os serviços prestados à 
população através do planejamento de suas ações. 
Parágrafo único. O planejamento das atividades da Administração Municipal será realizado através do 
processo cíclico ininterrupto de elaboração, acompanhamento, avaliação e atualização dos seguintes 
instrumentos: 
I - Planos e Programas de Governo do Município de Macapá; 
li -Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental do Município de Macapá: 
III -Plano Plurianual; 
IV - Lei de Diretrizes Orçamentári as; 
V- Orçamento Anual; 
VI- Planos e Programas Setoriais. 

Art . 2!! O Prefeito Municipal deverá conduzir o processo de planejamento, com \'istas a assegurar: 

I - articulação do planejamento do Município com o dos Governos Estadual e Federal: 

11 -transparência e manutenção de fluxos de informações para a população; 

III- criação de condições para a participação da população na tomada de decisões, no acompanhamento c 
no controle social das ações governamentais; 

IV - articulação, integração c intercomplementaridade de todos os instrumentos de planejamento 
municipal, através da compatibilização dos respectiv0s objetivos, políticas e diretri zes; 

V - articulação e coordenação das ações da Administ:ação Municipal, integrando áreas de trabalho. 
setores, órgãos e entidades; 
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VI - acompanhamento e avaliação da eficiênc ia, da eficácia e da efeti,·idade dos serviços públicos e 
outras ações municipais . 

Art. 32 Todos os órgãos da administração municipal devem ter sua atuação planejada permanentemente 
no sentido de: 
I - conhecer e buscar conduzir suas ações pelos problemas. necessidades. demandas c aspirações da 

população; 
li - estudar c propor alternativas de solução para os problemas. necessidades. demandas e aspirações da 

população que sejam sociais, ambientais, culturais e economicamente compatíveis com a realidade 
local; 

111 -definir e operacionalizar objetivos, metas. padrões e indicadores de desempenho para a sua atuação; 
IV - acompanhar, registrar c monitorar a execução físico-financeira de programa~. projetos c a ti v idades 

que lhes estão afetos, sob a supervisão, controle e coordenação da Controladoria Geral do Município; 
V -avaliar periodicamente os resultados de suas ações e aprimorá-los. 

CAPÍTULO 11 
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 42 A ação do Governo Municipal será norteada pelos >f:guintes princ ípios básicos: 
I - valorização dos cidadãos de Macapá. cujo atendimento deve constituir meta prioritária da 

Administração Municipal; 
ll - entrosamento com o Estado e a União para a obtenção de melhores resultados na prestação de 

serviços de competência concorrente; 
Ill- colaboração com a iniciativa privada e os demais setores da soc iedade; 
IV -aprimoramento permanente da prestação dos serviços públicos de competência do Município; 
V -empenho no aprimoramento da capacidade institucional da Administração Municipal. principalmente 

através de medidas visando: 
a) a agilização, a descentralização e a desburocratização da tomada de deci sões, das comunicações entre 

setores da Administração Municipal, bem como das rotinas e procedimentos de trabalho, 
principalmente as voltadas para o atendimento aos munícipes; 

b) a simplificação e o aperfeiçoamento de controles, normas, estruturas organizacionais. métodos e 
processos de trabalho; 

c) o aumento da racionalidade nas decisões sobre a alocação de recursos e a rc.tlização de dispêndios 
pela Administração Municipal; 

d) a valorização do servidor público; 
VI - desenvolvi mento social, econômico e administrativo do Município. com vistas ao fortalecimento de 

seu papel no contexto da região em que está situado; 
VII - disc iplina criteriosa no uso do solo urbano, visando a sua ocupação equilibrada e harmônica e a 

obtenção de melhor qualidade de vida para os habitantes do Município. 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

Art. 52 A Administração Direta do Município de Macapá passa a ser constituída pelos seguintes órgãos: 
I - Órgãos colegiados de apoio, aconse lhamento ou participação na tomada de decisões: 
a) Comissões Permanentes de Licitação; 
b) Comissão Permanente do Magistério Municipal; 
c) Comissão Municipal de Segurança do Trabalho; 
d) Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa Escola; 
e) Conselho Intergovemamental e Interinstitucional; 
f) Conselho Municipal de Acompanhamento c Fiscalização da Aplicação dos Recursos do FUNDEF; 
g) Conselho Municipal de Política de Administração e d:, Remuneração de Pessoal; 
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h) Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
i) Conselho Municipal de Assistência Social; 
j) Conselho Municipal de Combate à Fome; 
k) Conselho Municipal de Contribuintes; 
I) Conselho Municipal de Cultura; 
m) Conselho Municipal de Defesa Civil e Segurança Patrimonial; 
n) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ; 
o) Conselho Municipal de Educação; 
p) Conselho Municipal de Esportes; 
q) Conselho Municipal de Defesa c Conservação do Meio Ambiente; 
r) Conselho Municipal de Planejamento c Integração; 
s) Conselho Municipal de Política Urbana; 
t) Conselho Municipal de Limpeza Pública; 
u) Conselho Municipal de Saúde; 
v) Conselho Municipal de Trânsito e Transporte; 
w) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
x) Conselho Tutelar; 
y) Conselho Municipal de Gestão Territorial; 
z) Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra do Município de 

Macapá; 
aa) Junta de.Serviço Militar. 
11 • Órgãos de Assessoramento ou Auxiliares: 

:1) Gabinete do Prefeito; 
b) Controladoria Geral do Município; 
c) Procuradoria Geral do Município; 
d) Representações Municipais de Brasília e Belém; 
e) Secretaria Municipal de Administração; 
f) Secretaria Municipal de Finanças; 
g) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral; 
h) Gabinete do Vice-Prefeito. 

I1I - Órgãos de Administração Específica: 
a) Coordenadoria de Cultura; 
b) Coordenadoria de Comunicação Social; 
c) Coordenadoria de Esporte e L:~zer; 
d) Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres; 
c) Coordenadoria Municipal da Juventude; 
f) Coordenadoria de Ação Institucional do Vice-Prefeito; 
g) Guarda Municipal; 
h) Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho; 
i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
j) Secretaria Municipal de Educação; 
k) Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
I) Secretaria Municipal de Obras; 
m) Secretaria Municipal de Saúde; 
n) Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística; 
o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano c Habitacional. 

§ i 2 O Conselho Municip:~l de Planejamento e Integração e o Conselho :rvlunicipal de Defesa Civil e 
Segurança Patrimonial, órgãos colegiados enumerados no inciso I, são vinculados diretamente ao Prefeito 
Municipal, enquanto os demais se vinculam às Secretarias Municipais ou a outros órgãos equivalentes, 
conforme disposto nesta Lei Complementar. 

íatJ'11'i"'' 
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§ t 1 As comissões permanentes de licitação vinculam-se respectivamente às Secretarias Municipais de 
Administração, de Obras, de Saúde, de Educação e de Desenvolvimento Urbano e Habitacional, cabendo
lhes o julgamento das propostas licitatórias referentes a convites, tomadas de preço e concorrências. 
§ 32 0s órgãos enumerados nos incisos 11 e III são subordinados diretamente ao Prefeito Municipal. 
§ 42 Os órgãos colegiados enumerados no inciso I são disciplinados por legisla';'ãO e regulamentação 
próprias que deverão ser adequadas ao disposto nesta Lei Complementar, no que couber. 
§ 52 Os anexo 1, ll e III relacionam os agentes políticos, cargos comissionados e funções gratificadas e 
cargos por unidade organizacional, respectivamente. 

Art. 6'1 A Administração Indireta do Município de Macapá é composta pelas seguintes entidades, dotadas 
de personalidade jurídica própria c autonomia administrativa e financeira nos termos da legislação: 
1 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano de Macapá - Er-.1DESUR, vi nculada à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional; 
li- Empresa Municipal de Transj}orte Urbano- EMTU. vinculada diretamente ao Prefeito Municipal; 
lil- Fundação Macapá Previdência- Macapaprev. vincul ada à Secretaria Municipal ~e Administração. 
Parágrafo único. As entidades de Administração Indireta do Município são disciplinadas por legislação e 
regu lamentação próprias que deverão se adequar ao disposto nesta Lei Complementar. 

CAPÍTULO IV 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

Art. 72 O Conselho Municipal de Planejamento e Integração exerce as seguintes funções básicas: 
I- coordenação das várias áreas de atuação, órgãos e entidodes da Administração Municipal; 
II -promoção do debate c do consenso internos sobre o d:<..gnóstico e os objetivos. prioridades e ações a 

serem realizadas pela Administração Municipal, de forma a garantir uma orientação comum e a 
otimização de esforços e recursos; 

III - integração do processo de planejamento municipal e compatibilização do conteúdo das propostas dos 
vários instrumentos de planejamento, enumerados no parágrafo único do artigo 12 desta lei. com o 
objetivo de garantir a coerência e a articulação entre os respectivos objetivos, políticas e diretrizes; 

IV - discussão e equacionamento de problemas que envolvam mais de um órgão ou entidade da 
Administração Municipal e debate e solução de possíveis conflitos organizacionais; 

V - articulação das ações necessárias ao levantamento de dados e informações setoriai s para embasar o 
processo de planejamento e ao acompanhamento e à avaliação de sua execução; 

VI - avaliação dos resultados alcançados pela Administração Municipal no cumprimento de seus 
objetivos e no atendimento a problemas. necessidades, demandas e aspirações da população; 

VIl - articulação e integração das atividades de fiscalização da Prefeitura; 
Vlll - desempenho de outras atividades afins. 
§ I 2 O Conselho Municipal de Planejamento e Integração é constituído pelos scguirúes membros: 
I- Prefeito Municipal de Macapá, a quem cabe a sua presidência; 
II - secretários municipais e titulares de órgãos da administração direta subordinados diretamente ao 

Chefe do Executivo municipal; 
111- titulares das entidades de administração indireta do Município. 
§ 22 Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral prestar apoio administrativo, 

assessoramento técnico e coordenar a execução das a ti viaades necessárias para que o Conselho 
Municipal de Planejamento e Integração cumpra suas funções. 

§ 32 O funcionamento do Conselho Municipal de Planejamento e Integração será disciplinado em 
regulamentação própria, a ser fixada por decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 
1Jublicação desta Lei Complementar. 
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SEÇÃO 11 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E SEGURANÇA PATRil\IONIAL 

Art. 82 O Conselho Municipal de Defesa Civi l e Segurança Patrimonial é o órgão colegiado cujo objetivo 
é a articulação das ações entre o Poder Público municipal, as demais esferas de governo e a sociedade nos 
casos de calamidade pública e na prevenção e proteção contra riscos e ameaças à tranqüilidade civi l e à 
segurança do patrimônio do Município. 
§ 12 O Conselho Municipal de Defesa Civil c Segurança Patrimonial será composto pelos seguintes 
membros: 
f- na qualidade de Presidente: 
a) Prefeito Municipal de Macapií; 
II- na qualidade de Conselheiros: 
a) Comandante Geral da Guarda Municipal; 
b) Secretário Municipal de Administração; 
c) Secretário Municipal de Finanças; 
d) Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral; 
e) Procurador Geral do Município; 
f) Secretário Municipal de Saúde; 
g) Secretário Municipal da Assistência Social c do Trabalho; 
h) Secretário Municipal de Obras; 
i) Secretário. Municipal de Manutenção Urbanística; 
j) Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional; 
I) Quatro Membros de Organizações da Sociedade Civil: 
m) Quatro representantes de outras esferas de governo. 
§ 22 As funções e o funcionamento do Conselho serão disciplinados em regulamentação própria, a ser 
fixada por decreto do Chefe do Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação 
desta Lei Complementar. 

Art. 92 Compete à Guarda Municipal prestar apoio administrativo. assessoramento técnico e coordenar a 
execução das atividades necessárias para que o Conselho Municipal de Defesa Civil e Segurança 
Patrimonial cumpra suas funções. 

SEÇÃO IH 

DO GABINETE DO PREFEITO - GABI 

Art. lO. O Gabinete do Prefeito exerce as seguintes funções básicas: 
I- assistência ao Chefe do Executivo em suas relações institucionais e político-administrativas; 
11- assistência pessoal ao Prefeito, bem como preparo e controle de sua agenda: 
Ill - assessoramento legislativo, acompanhamento da tramitação na Câmara Municipal de projetos de 

interesse do Executivo, e relações com lideranças políticas e parlamentares do Município; 
IV -promoção e execução dos serviços de Ouvidoria Geral do Município; 
V- atividades relativas ao cerimonial e às relações públicas c instituc ionais do M•micípio: 
VI- recepção c encaminhamento do público que busca atendimento junto ao Gab:nete do Prefeito; 
VII- elaboração, expedição c arquivamento da correspondência do Chefe do Exec,•tivo Municipal; 
VIII -preparo, registro, numeração, publicação e expedição dos atos normativo.; do Prefeito Municipal. 

bem como manutenção sob sua responsabilidade dos respectivos originais: 
IX - execução das atividades de apoio administrativo do Gabinete do Prefeito. da Coordenadoria de 

Cultura, da Coordenadoria de Comunicação Social , Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres e Coordenadoria Municipal da Juventude; 

X- desempenho de outras atividades afins. 
Parágrafo único. O Gabinete do Prefeito apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Subgabinete; 
li - Coordenadoria Técnica; 
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III - Ouvidoria Geral; 
IV- Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material, Patrimônio e Finanças; 
c) Divisão de Serviços Gerais; 
d) Divisão de Informática. 

SEÇÃO IV 
DA CONTROLADORIA GERAL DO l\lU~1CÍPIO · COGEI\1 

Art. J I. A Controladoria Geral tio Município exerce as seguin tes funções b;ísicas: 
I - coordenação e supervisão das atividades de controle interno do Poder Executivo; 
TI - realização ou coordenação de inspeções, verificações e perícias nos órgãos e e:tidades integrantes do 

sistema de controle interno do Poder Executivo; 
III . controle e centralização das atividades de acompanhamento, registro e monitoramento da execução 

de contratos e convênios celebrados pelo Município bem como da revisão e consolidação das 
respectivas prestações de contas; 

IV - tomada de contas dos agentes e dos órgãos da Administração Di reta e Indireta, responsáveis pelos 
fundos especiais, bens e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal; 

V- exame de processos de pagamento para efeito de liquidação da despesa ; 
VI - aud itoria das dcmonst raçC'es contábeis. orçamentárias e financeiras de órgãos e entidades da 

Administração direta e indireta bem como das suas prestações de contas; 
VIl -acompanhamento gerencial de custos e de resultados da atuação da Administração direta e indireta 

do Município; 
VIl! - reali zação dos serviços de contabilidade da admjnistração direta, incluindo escrituração, 

manutenção de registros e controles, elaboração de relatórios gerencia is e demonst rações contábeis 
em geral e controle de ativos; 

IX - elaboração de normas. rotinas e procedimentos para a Administração municipal. visando o 
aprimoramento de seu controle interno; 

X - orientação preventiva, capacitação e assistência técnica aos gestores e servidores municipais, 
objeti vando o melhor cumprimento da legislação e das normas em vigor e a observância aos 
princípios do controle interno; 

XI- análise das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; 
XII· execução das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Controladoria Geral; 
Xlll desempenho de outras atividades afins. 
§ I!! A Controladoria Geral do Município apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
11 - Subcontrolador; 
Ili - Assessoria; 
IV · Departamento de Auditoria; 
a) Divisão de Acompanhamento e Controle de Contratos c Convênios; 
b) Divisão de Inspeção; 
c) Divisão de Tomada de Contas; 
V · Departamento de Contabilidade; 
a) Divisão de Escritu ração; 
b) Divisão de Demonstrações e Prestações de Contas; 
c) Divisão de Controle de Ativos; 
d) Divisão de Liquidação; 
VI· Departamento de Normas de Controle Interno; 
VII - Divisão de Apoio Administrativo. 
§ 2º A Controladoria Geral é o Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal. do qual fazem parte todos os órgãos e atividades de registro, escrituração c controle contábil, 
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financeiro e de custos bem como de prestação de contas da receita, da despesa e do patrimônio do 
Município, considerando a Administração direta e indireta. 

SEÇÃO V 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO· PROGEJ\1 

Art.l2. A Procuradoria Geral do Município exerce as seguintes funções básicas: 
I- defesa e representação, em juízo ou fora dele, dos direitos e interesses da Administração Municipa l; 
II - assessoramento jurídico-legal ao Executivo Municipal. especialmente aos respecti\'OS órgãos que não 

possuam assessoria jurídica própria; 
llJ- organização c manutenção atualizada da coletânea de lei s municipais. hem corno das l cg i s laçl"~s c 

jurisprudência federal e estadual de interesse do Município; 
fV - serviços de corregedoria administrativa, instauração, apuração, instrução e proposição de 

penalidades em processos administrativos disciplinares; 
V - assessoramento jurídico à Controladoria Geral do Município na elaboração e no controle do 

cumprimento da legislação de controle interno; 
VI- execução das atividades internas de apoio administrativo e financeiro; 
VII- desempenho de outras atribu ições afins. 
§ 12 A Procuradoria Geral do Município apresenta a seguinte estrutura interna: 
I -Gabinete; 

I 

JT- Subprocuradoria; 
I1I- Corregedoria Administrativa; 
IV- Procuradoria Administrativa; 
V -Centro de Documentação Técnica; 
VI- Divisão de Apoio Administrativo. 
§ 22 A Procuradoria Geral é o Ó!"gào Central do Sistema Jurídico da Administração Municipal, do qual 
fazem parte os órgãos e atividades de assessoramento jurídico localizados r.;., outros órgãos de 
Administração direta e indireta. 
§ 32 Os Procuradores temáticos serão subordinados técnica e administrativamente ao Procurador 
Geral, mesmo quando lotados em outros órgãos da Administração direta. 
§ 42 O Procurador Geral deverá ser consultado por ocasião da indicação dos assessores jurídicos dos 
demais órgãos da Administração direta. 

SEÇÃO VI 
DAS REPRESENTAÇÕES l\IUNICIPAIS 

Art. 13. A Representação Municipal de Brasília exerce as seguintes funções básicas: 
I- desenvolvimento de ações visando à defesa dos interesses do Município e ao encaminhamento de suas 

demandas e necessidades a órgãos e entidades dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário 
Federais; 

11 - acompanhamento de processos de interesse da Administração Municipal junto aos Ministérios 
Federais e entidades da Administração indireta e fundacional da União; 

Ili - acompanhamento da tramitação de projetos de lei de interesse do Município de Macapá no 
Congresso Nacional ; 

rv - acompanhamento da tramitação de ações de interesse do Município de Macap<í junto ao Poder 
Judiciário Federal: 

V - agendamento de audiências e reuniões do Chefe do Executivo Municipal c de outras autoridades 
municipais com representantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário Federais; 

VI- acompanhamento e assessoria ao Prefeito e a outras autoridades municipais nos contatos com 
representantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário Federais; 

VII - levantamento das condições de participação do Município em programas e projetos federais e 
promoção da análise preliminar de sua viabilidade técnico-econômica e conveniência política; 

VIII - rastreamento de fontes de financiamento para ações municipais e negociação da captação de 
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recursos. 
IX- execução das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Representação; 
X- desempenho de outras atribuições afins. 
Parágrafo único. A Representação Municipal de Brasília apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
II - Assessoria. 

Art. 14. A Representação Municipal em Belém exerce as s~guintes funções básicas: 
I - desenvolvimento das ações visando à defesa dos interesses c ao encaminhamento de assuntos da 

Administração Municipal junto aos órgãos c entidades regionais do Governo Federal; 
II- acompanhamento de processos de interesse da Administração Municipal junto aos órgãos e entidades 

regionais da Administração direta, indireta e fundacional da União; 
lll - acompanhamento da tramitação de ações de inte resse do Município de Macapá junto aos órgãos 

regionais do Poder Judiciário Federal: 
TV - agendamento de audiências e reuniões do Prefeito e outras autoridades municipais com 

representantes de órgãos e entidades regionais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
Federais; 

V- acompanhamento e assessoria ao Prefeito e a outras autoridades municipais nos contatos com 
representantes de órgãos e entidades regionais dos Poderes Executivo, Legislativo e Jud iciário 
Federais; 

VI- levantamento das condições de participação em programas e projetos federais voltados para a Região 
Norte e promoção da análise preliminar de sua viabilidade técnico-econômica e conveniência política; 

VII - rastreamento de fontes de financiamento para ações do Município e negoc iação da captação de 
recursos junto aos órgãos e entidades dedicados ao fomento da Região Norte; 

VIII - coordenação de contatos e negociações para colaboração intergovemamental e articulação de 
alianças políticas para a defesa dos interesses da Região Norte; 

IX -execução das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Reprc5entação; 
X - desempenho de outras atribuições afins. 
Parágrafo único. A Representação Municipal de Belém apresenta a seguinte estrutur~ interna: 
I- Gabinete; 
IJ - Assessoria. 

SEÇÃO VII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEI\IAD 

Art . 15. A Secretaria Municipal de Administração exerce as seguintes funções básicas: 
I -programação, coordenação c supervisão das atividades de administração geral. 
li- proposição, coordenação e supervisão das políticas de recursos humanos da Prefeitura; 
JJI - execução das atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliação do mérito, ao sistema de 

carreiras, aos planos de lotação e das demais atividades de natureza técn ica da administração de 
recursos humanos; 

TV- coordenação, supervisão e orientação normativa das atividades descentralizadas relativas ao controle 
de direitos c deveres, aos regi stros funcionai s. ao controle de freqüência. à elaboração das folhas de 
pagamento e aos demais assuntos relacionados aos prontuários dos servidores municipais, bem como 
manutenção c atualização do cadastro funcional central; 

V - promoção. em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, dos serviços de inspeção de saúde 
dos servidores municipais para fi ns de admissão, licença. aposentadoria e outros fins, bem como a 
divulgação de técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente da Prefeitura; 

VI- promoção, apoio e acompanhamento à realização de licitações para compra de materiais e 
contratação de serviços necessários às atividades da Prefeitura, excetuando-se aqueles destinados às 
Secretarias Municipais de Educação, Obras, Saúde e de Urbanismo e Habitação; 
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Vll- coordenação, supervisão e orientação normativa das atividades descentralizadas relativas à gestão 
de materia l, licitações, patrimônio, serviços gerais e controle de Yeículos leYes, próprios ou 
terceirizados, na Administração direta; 

VIII - execução das atividades centralizadas relativas à gestão de material. patrimôni o, serviços gerais e 
de controle de veículos leves, próprios ou terceirizados, na Administração direta; 

IX- administração e gerenciamento dos serviços de imprensa oficial. do protocolo e arquivo central; 
X- realização das atividades de apoio administ rati vo e financeiro da própria Secretaria; 
XI - apoio técnico e administrativo ao Conse lho Municipal de Política de Administração e de 

Remuneração de Pessoal, ao Conselho Municipal de Segurança do Trabalho e à Comissão 
Permanente de Licitação; 

Xll- desempenho de outras ati vidades afins. 
§ 1 º Para executar as atribuições que lhe competem. a Secn~taria Municipal de Administração apresenta a 
seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
II - Assessoria; 
Ill- Departamento de Recursos Humanos; 
a) Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos; 
b) Divisão de Cadastro e Benefícios; 
c) Divisão de Folha Pagamento de Pessoal; 
d) Divisão de Legislação de Pessoal; 
e) Divisão de Encargos Sociais; 
IV • Departamento de Logística; 
a) Divisão de Comunicações Administrativas; 
b) Divisão de Guarda c Preservação de Documentos; 
c) Divisão de Transporte e Logística; 
d) Divisão de Contratos, Convênio e Comodatos; 
c) Divisão de Serviços Gerais; 
V - Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material e Patrimônio; 
c) Divisão de Finanças; 
d) Divisão de Informática; 
c) Divisão de Imprensa Oficial; 
VI - Departamento de Material e Patrimônio; 
a) Divisão de Almoxarifado Central; 
b) l)ivisão de Controle Patrimonial. 
§ 22 O Conselho Municipal de Política de Administração e de Remuneração de Pessoal e a Comissão 
Mu nicipal de Segurança do Trabalho são os órgãos colegiados. vincu lados à Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 3º A Comissão Permanente de Licitação é o órgão colegiado, constituído por ocupantes de cargo de 
chefia da Secretaria Municipal de Administração c subordinada ao respect ivo titular. possuindo 
regulamentação própria. 
§ 42 O Conselho Municipal de Política de Administração e de Remuneração de Pessoal será integrado por 
servidores designados pelos poderes Executivo c Legislativo do Município c di sciplinado c 
regulamentado em legis lação própria. 
§ 5º A Secretaria Municipal de Administração é o Órgão Central do Sistema de Administração de pessoal. 
de material, de patrimônio e de serviços gerais da Prefeitura do qual fazem parte os órgãos e atividades de 
apoio administrati vo localizados nos demais órgãos da Administração direta . 

SEÇÃO VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 

Art. 16. A Secretaria Municipal de Finanças exerce as seguintes funções básicas: 
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I- programação, coordenação e supervisão das atividades financeiras e tributárias da Prefeitura. 
11 - cadastramento de contribuintes, lançamento, arrecadação, controle de créd:t.os e fiscalização dos 

tributos e demais receitas municipais; 
lii - inscrição, administração, notificação e cobrança da Dívida Ati\'a do M~~~icípio. incluindo a 

promoção da cobrança judicial, em articulação com a Procuradoria Geral do [\;llnicípio. das dívidas 
para com a Fazenda Municipal que não forem liquidadas nos prazos legais; 

IV - elaboração e execução da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso da 
Administração direta do Município 

V- recebimento, pagamento, guarda e movimentação dos dinheiros e outros \·alares do Município; 
VI- realização das atividades de apoio administrativo c financeiro da própria Secretaria; 
VIl- apoio técnico c administrativo ao Conselho Municipal de Contribuinte~ : 

VIII - coordenação das atividades de geoprocessamento voltadas para o desenvolvimento do cadastro 
técnico multifinalitário como subsídio às atividades fiscais do Município. na área de atuação da 
Secretaria; 

IX - desempenho de outras atribuições afins. 
§ I 2 Para executar as atribuições que lhe competem a Secretaria I\'Iunicipal de Finanças apresenta a 
seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
11 - Assessoria 
lll- Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais; 
c) Divisão de Finanças; 
IV -Departamento Financeiro; 
a) Divisão de Programação e Controle; 
b) Divisão de Pagamento 
V - Departamento de Receita e Arrecadação; 
a) Divisão de Cadastro de Contribuintes; 
b) Divisão de Gestão de Tributos Imobiliários; 
c) Divisão de Gestão de Tributos e Receitas Diversas; 
d) Divisão de Fiscalização; 
e) Divisão de Dívida Ativa; 
§ 2Q O Conselho Municipal de Contribuintes é órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de 
Finanças. 
§ 32 A Secretaria Municipal de Finanças é o Órgão Central do Sistema Tributário e de Finanças da 
Prefeitura, do qual fazem parte os órgãos da Administração direta. 

SEÇÃO IX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDEN.'~.~~ÃO GERAL

SEMPLA 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Planejamento c Coordenação Geral exerce as seguintes funções 
básicas: 
I- coordenação do processo de elaboração, junto aos demais órgãos da Prefeitura. do Plano de Governo. 

do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do Município de Macapá: 
11 -acompanhamento, monitoramento e controle da execução orçamentária; 
Ill- consolidação de estudos setoriais c promoção de macroestudos para o planejamento municipal: 
IV - levantamento c manutenção das informações e bancos de dados necessários ao planejamento 

governamental e ao orçamento municipal; 
V - realização de estudos técnicos e análises para embasar o processo de planejamento e programação 

orçamentária municipal; 
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VI - mobilização e articulação comunitárias para o levantamento de necessidades. a priorização de 
problemas e demandas e a participação da população nos processos de planejamento e orçamento 
municipais. visando a viabilização do exercício de controle social sobre a gestão do Município; 

VII - organização de demonstrações orçamentárias, contábeis e financeiras. de prestações de contas e 
audiências públicas para cumprimento da legislação em vigor, em articulação com a Controladoria 
Geral do Município; 

VIII- elaboração, desenvolvimento e manutenção de um programa permanente de informatização para a 
Administração Direta do Município; 

IX - promoção, coordenação. supervisão, padronização e compatibilização dos equipamentos, sistemas e 
serviços de informática da Prefeitura; 

X- estudos técnicos de caráter macroeconômicos; 
XI - elaboração de relatórios e demonstrações exigidos pela legislação fi scal, em articulação com a 

Controladoria Geral do Município; 
XII- apoio administrativo, assessoramento técnico e coordenação da execução das atividades necessárias 

para que o Conselho Municipal de Planejamento e Integração cumpra suas funções. 
Xlll- realização das atividades de apoio administrativo c financeiro da própria Secretaria; 
XIV - desempenho de outras a ti v idades afins. 
§ In A Secretaria Municipal de Planejamento apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
II - Assessoria; 
III- Departamento de Mobilização e Articulação Comunilária; 
a) Agências Distritais de Mobilização e Articulação; 
IV - Departamento de Informática; 
V - Departamento de Planejamento; 
a) Divisão de Programação; 
b) Divisão de Análise e Avaliação; 
c) Divisão de Estatística e Informação; 
VI - Departamento de Orçamento; 
a) Divisão de Programação Orçamentária; 
b) Divisão de Análise e Acompanhamento; 
VII- Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais; 
c) Divisão de Finanças. 
§ 2!! A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral é o Órgão Central dos Sistemas de: 
I -Planejamento Municipal, integrado por todos os órgãos e atividades com o mesmo fim, localizados na 

Administração Municipal; 
li - Orçamento, Informação c Informática da Prefeitura. do qual fazem parte todos os órgãos e atividades 

desse tipo, localizados na Administração Direta do Município. · 

SEÇt\0 X 
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOC'. . .i L - Cl\·ICS 

Art. 18. A Coordenadoria de Comunicação Social exerce as seguintes funções básicas: 
I- proposição da política c elaboração de planos c projetos de comunicação social para a Administração 

Municipal; 
li- proposição de normas e padrões para criar uma identidade uniforme para o material de publicidade c 

para as campanhas ~ demais eventos promovidos pela Prefeitura; 
IIl - coordenação das atividades de divulgação e publicidade institucionais e de promoção da 

transparência da Administração Municipal. mantendo informados os públicos interno e externo sobre 
suas realizações, ações e decisões, através de múltiplos meios; 

IV - promoção de campanhas institucionais e produção de material editorial e promocional para o 
Gabinete do Prefeito; 
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V -assessoramento, orientação, colaboração e supervisão de campanhas promoYiclas pela Administração 
direta e indireta do Município; 

VI- assessoramento, orientação, colaboração e supervisão da produção de material institucional, editorial 
e promocional produzidos pela Administração Direta e Indireta do Município: 

VII - elaboração, acompanhamento e análise de noticiários sobre a Prefeitura. com as finalidades de 
contribuir para a construção de uma imagem positiva do Município c avaliar as tendências na 
divulgação e sua repercussão junto à opinião pública; 

VIII- edição de informes, boletins, relatórios sobre prestações de contas da Admin1stração Municipal; 
IX - articulação de vínculos, através da manutenção de fluxos permanentes de informação com os 

veículos de comunicação em geral. bem como de contatos com jornalistas credenciados junto à 
Administração Municipal; 

X -colaboração na organização de entrevistas concedidas pelo Prefeito: 
XI- realização de pesquisas de opinião pública visando o acompanhamento da imagem da Administração 

Municipal; 
XII- desempenho de outras atividades afins. 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Comunicação Social apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Assessoria; 
11- Departamento de Marketing e Publicidade Institucional: 
lli -Departamento de Mídia c Documentação; 
a) Divisão de Mídia; 
b) Divisão .de Fotografia e Documentação. 
IV - Departamento de Criação c Produção Interna 
a) Divisão de Editoração; 
b) Divisão de Criação e Produção em Vídeo e Áudin . 

SEÇÃO XI 
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA- Cl\IC 

Art. 19. A Coordenadoria de Cultura exerce as seguintes funções básicas: 
I- proposição, promoção e desenvolvimento da política pública de desenvolvimento e produção cultural 

do Município em articulação com outros órgãos da Administração Municipal; 
11 - captação de recursos e apoios, negociação e gerenciamento de conYênios com entidades públicas e 

privadas para implementação dos programas a serem desenvolvidos pela Coordenadoria; 
Ili- incentivo às manifestações culturais do Município; 
IV- estímulo à capacidade criativa dos cidadãos; 
V - promoção de oficinas de arte c criação, de espetáculos, de exposições. d1: exibições de filmes c 

vídeos, de ciclos de debates e de outros eventos que contribuam para amrnar a vida cultural do 
Município; 

VI - realização de estudos e pesquisas tendo em vista a preservação e a di,·ulgação do patrimônio 
histórico do Município; 

VIl - valorização da memória do Município com registro de suas singularidades arquitetônicas. 
urbanísticas c ambientais c de suas tradições culturais; 

VIU- realização de atividades de rcvitalização em áreas urbanas consolidadas, em articulação com outros 
órgãos municipais; 

IX - promoção da preservação de estruturas físicas tradicionais c de referências cul!urai s relevantes para 
o cidadão; 

X- difusão dos hábitos de leitura junto à população; 
Xl-apoio técnico c administrativo ao Conselho Municipal de Cultura; 
XII- desempenho de outras atribuições afins. 
§ l 2 A Coordenadoria de Cultura apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Assessoria; 
ri- Assessoria de Informática 
III- Departamento de Desenvolvimento Cultural; 
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a) Divisão de Programas e Eventos; 
b) Divisão de Produção e Apoio à Cultura; 
c) Centro Cultural Amilar Artlwr Brenha; 
d) Escola Municipal de Música; 
IV- Departamento de Patrimônio e Arquivo Histórico; 
a) Divisão de Preservação e Conservação; 
b) Divisão de Cadastro e Estudos Históricos. 
§ 22 O Conselho Municipal de Cultura é o órgão colegiado. vinculado à Coordcnad1xia de Cultura. 

SEÇÃO XII 
DA COOHDENADORlA MUNICIPAL DE E~Pülfl'E E LAZER · CMEL 

Art. 20. Compete à Coordenadoria de Esporte c Lazer a missão de planejar. orientar, coordenar, controlar, 
promover, incentivar c integrar ações de esporte c lazer voltadas à promoção social c ao desenvolvimento 

. _ educativo, bem como o gerenciamento do Estádio Municipal Glicério Marque~ e outros centros 
esportivos e de lazer, através das divisões que lhe são subordinadas. 

Art. 21. A Coordenaria de Esporte e Lazer exerce as seguintes funções básicas: 
I- administrar as praças desportivas, ginásios e o Estádio Municipal: 
li- coordenar e supervisionar a atividade de arrecadação de renda e receita decorrente do uso do estádio 

municipal, em articulação com os órgãos municipais de administração patrimonial c fiscal 
correspondentes; 

IIl - coordenar a execução de acordos e convênio firmados pelo Município com entidades públicas e 
privadas, na sua área de atuação; 

rv - coordenar e supervisionar a realização de eventos desportivos. valorizando a participação da 
comunidade em geral; 

V -manter intercâmbio com Federações, Ligas e demais representações desportivas, ao nível das esferas 
estadual e federal; 

VI- apoiar e estimular a participação de atletas locais em competições c torneios. visando à promoção do 
esporte no Município; 

VII - implementar, gerir, acompanhar e operacionalizar programas. projetos e atividades de iniciação 
esportiva; 

VIII - implementar as políticas de fomento ao esporte através da modernização das relações c práticas 
desportivas; 

IX - realizar estudo c cadastramento das entidades dcsporti,·as locais, mantendo os dados coktados 
atualizados; 

X- executar outras atividades afins; 
§ 12 A Coordenadoria de Esporte e Lazer atuará de forma integrada com as instituições municipais afins 
visando a manutenção e conservação dos próprios municipais sob sua gerêncin e a promoção sócio
cultural do munícipc com o fortalecimento das interfaces setoriais \'iabilizadas através das atividades de 
esporte e lazer. 
§ 2!! A Coordenadoria de Esporte c Lazer apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Departamento de Esporte e Lazer; 
II · Divisão de Administração de Centro Esportivos c de Lazer; 
111 ·Divisão de Iniciação Esportiva; 
IV- Divisão de Apoio Administrativo 
§ 3!! O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é órgão colegiado vinculado à Coordenadoria de Esporte c 
Lazer. 
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SEÇÃO XIII 
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES 

Art. 22. Compete à Coordenadoria de Políticas Públicas para as Mulheres a missão de assessorar direta e 
. imediatamente o Prefeito do Município de Macapá na formulação. coordenação e acompanhamento de 
políticas públicas, visando combater as discriminações que atingem as rnuiheres. defendendo sua 
cidadania. 
Art. 23. A Coordenaria de Políticas Públicas para as Mulheres exerce as seguintes funções básicas: 
I- zelar pelos interesses e direitos inerentes à mulher, concorrendo p::.ra a fiscalização e 
cumprimento da legislação pertinente; 
11- elaborar c executar projetos c propor medidas que contribuam para a con~rctização da polftica 
formulada, definindo prioridades; 
III- incentivar e promover estudos, pesquisas, eventos e debates sobre a condição e atuação 

histórica e atual da mulher a fim de despertar sua consciência crítica e estímulo a sua valorização; 
rv- assessorar a administração municipal no que se refere ao planejamento e execução das ações voltadas 

às políticas públicas de gênero; 
V -estabelecer parcerias com as diversas instâncias do governo municipal. no que diz respeito ao 
desenvolvimento e divulgação de políticas públicas para as mulheres; 
VI- estabelecer parcerias com as organizações não-governamentais atuantes na área de políticas para 

as mulheres; 
VII · produzir e incentivar a divulgação material educativo relacionado às políticas públicas voltadas 
para a mulher que visem combater as discriminações e alterar as condições e padrões de educação. 
cultura, segurança, saúde e trabalho; 
VIII- fortalecer políticas de atendimento integral à saúde da mulher no âmbito municipal; 
IX- Investir em capacitação e formação. para que os serviços públicos respondam aos direitos das 
mulheres como cidadãs plenas; 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Políticas Públicas para as Mulheres apresenta a seguinte estrutura 
interna: 
I- Assessoria; 
II- Departamento de Planejamento e Articulação Insti'.ucional; 

IH- Divisão de Programação de Políticas para a Mulher; 
IV- Divisão de Execução de Programas para a Mulher. 

SEÇÃO XIV 
COORDENADORIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

Art. 24. Compete à Coordenadoria Municipal da Juventude assessorar direta e imediatamente o prefeito 
do município de Macapá na elaboração, coordenação e promoção do desenvolvimento e implementação 
de políticas e programas para a juventude do município, exercendo as seguintes funções básicas: 
I - assegurar a participação deste seguimento social na administração públ ica da cidade, 
instrumentalizando c criando novas dinâmicas de inserção no processo decisório. garantindo igualdade de 
oportunidade na gestão municipal; 
11 - promover a integração das políticas públicas municipais voltadas ao atcndirnento das necessidades 
sociais da juventude, garantindo seus direitos fundamentais; 
Hl- valorizar as iniciativas dos grupos de juventude, por meio de apoio na clabor;,:ção c desenvolvimento 
dos projetos demandados por este segmento; 
IV - formular, elaborar. gerenciar c acompanhar programas voltados à ju,·cntudc. em conjunto com os 
demais órgãos da administração mun icipal, garantindo o reconhecimento da diversidade local c suas 
peculiaridades territoriais; 
V - incentivar as diversas manifestações culturais, esportivas e de lazer ine~entes a esta etapa do 
desenvolvimento, reconhecendo a diversidade étnica. de gênero, e de grupos sociais. através do apoio a 
políticas, programas e projetos ciemandados das próprias organizações sociais. 
Parágrafo único. A Coordenadoria da Juventude apresenta a seguinte estrutura inten,c.l: 
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I- Departamento de Planejamento e Articulação Institucinual; 
II- Divisão de Programação de Polfticas para a Juventude; 
fli- Divisão de Execução de Programas e Projetos para a Juventude. 

SEÇÃO XV 
DA GUARDA MUNICIPAL- GMM 

Art. 25. A Guarda Municipal exerce as seguintes funções básicas: 
I - exercício do poder de polícia administrativa na defesa, vigilância e proteção aos bens, serviços, 

equipamentos e instalações do patrimônio do Município de Macapá. incluindo vias, logradouros, 
parques, jardins c balncr.rios; 

li - colaboração com o Estado no policiamento ostensivo e preventivo de acodo com as di sposições 
legais e os acordos estabelecidos; · 

lll - colaboração e apoio ao órgão municipal encarregado da organização, dir~ção e fi scali zação do 
tráfego de veículos e dos serviços de transporte no território do Município de .Macapá; 

IV - garantia do direito da comunidade de desfrutar e utili zar os bens públicos, obedecidas às normas 
legais; 

V - colaboração c apoio aos órgãos encarregados do exercício do poder de polícia municipal em outros 
campos, principalmente nos de defesa e fiscalização do meio ambiente, controle urbanístico. 
fiscalização de obras e posturas, vigilância sanitária. alimentar e epidemiológica. assistência social, 
abastecimento alimentar e outros; 

VI -colaboração e apoio ao órgãQ de turismo e aos turistas no Município de Macapá; 
VII - coordenação e apoio às unidades executoras de serviços de educação e saú·1e Jo Município, corno 

escolas e unidades básicas de saúde; 
VII) -apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Defesa Civil, bem como coordenação da 

execução das ações recomendadas pelo referido conselho; 
IX- apoio técnico e administrativo à Junta de Serviço Militar; 
X- colaboração e apoio a todos órgãos da administração direta e indireta do jvfunicípio na realização de 

eventos, festividades, campanhas e outras atividades do gênero; 
XI - administração da Banda da Guarda Municipal; 
Xll- reali zação das atividades de apoio administrativo e fin anceiro da própria Guarda Municipal; 
XIII- desempenho de outras atividades afins. 
§ l º A Guarda Municipal apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Comando da Guarda; 
li - Subcomando; 
Ill- Assessoria; 
IV - Departamento de Planejamento e Administração; 
a) Divisão de Informática; 
b) Divisão de Administração; 
c) Divisão de Ensino e Assuntos Especiais; 
V - Departamento Operacional; 
a) Divisão de Operações Especiais; 
o) Di visão de Defesa Civil; 
c) Companhia de Guardas; 
VI - Ajudância de Ordem. 
§ 2º A Junta de Serviço Militar é o órgão colegiado, vinculado à Guarda Municipal. 

SEÇÃO XVI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO· SE~lAST 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho exerce as seguintes funções básicas: 
I - proposição, promoção e desenvolvimento da política pública de assistência social do Município c 

desenvolvimento e execução de programas, atividades e projetos que visem a melhoria de vida da 
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população, o combate à exclusão e à pobreza e a proteção de grupos e de indivíduos em situação de 

risco social e pessoal; 
11 - articulação dos esforços dos setores governamental e privado, no processo de assistência social do 

Município, incluindo o estabelecimento de parcerias com organizações da sociedade civil; 
lll - atenção prioritária à infância e à adolescência em 5'ituação de risco social e pessoal, bem como ao 

idoso e aos portadores de necessidades especiais; 
TV -administração da Casa Abrigo; 
V - realização de estudos, diagnósticos c perfis socioeconômicos da população, voltados para os 

programas de assistência soc ial promovidos pela própria Secretaria ou por outros órgãos municipais; 
VI - promoção de programas especiais para clientelas específicas e de ações assistenciais de caráter de 

emergência social; 
VII- realização de eventos para promoção de direitos da cidadania, destinados à inclusão social; 
VIII - cadastramento e acompanhamento de entidades de assistência social para o recebimento de 

orientação, apoio e recursos públicos; 
IX - fiscalização, no âmbito de sua competência. das entidades e organiznções sociais beneficiadns com 
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recursos financeiros da União, do Estado e do Município; 
X -apoio técnico c administrativo ao Conselho Municipnl de Assistência Social, ao Conselho Municipal -

dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Conselho Tutelar: 
Xl-prestação de auxílio material em casos de extrema pobrezn ou outros de em!rgência comprovada; 
Xll- renljzação das atividades de apoio administrativo e finnnceiro da própria Sccretarin; 
Xlll- desempenho de outras atividades afins. 
§ 12 A Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho apresenta a seguinte estrutura internn: 

1 -Gabinete; 
li - Assessoria; 
Ill - Assessoria de Planejamento e Projetos; 
IV - Assessoria de Informática; 
V- Departamento de Desenvolvimento Social; 

,a) Divisão de Atenção à Criança e Adolescente; 
b) Divisão de Atenção à Pessoa Idosa; 
c) Divisão da Casa Abrigo às Crianças; 
d) Divisão da Cnsa Abrigo de Adolescente; 
e) Divisão de Apoio a Pessoa Portadora de Deficiência; 
f) Divisão de Ação Social; 
VI - Depnrtnmento de Trabalho e Promoção da Cidadania: 
a) Divisão de Pesquisa, Capacitação c Geração de Renda; 
b) Divisão de Captação de Vagas e Intermediação de Mão-de-obra; 
c) Divisão de Cadastro e Apoio às Entidades; 
VII- Departamento de Administração c Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material c Patrimônio; 
c) Divisão de Serviços Gerais; 
d) Divisão de Finanças. 
Vlll- Fundo Municipal de Assistência Social; 
a) Divisão de Finanças e Material; 
b) Divisão de Legislação, Contratos c Convênios. 
tx- Fundo Municipal dos Direitos dn Criança e do Adolescente. 
a) Divisão de Finanças e Material; 
b) Divisão de Legislação, Contratos e Convênios. 
§ 22 Os fundos especiais referidos nos incisos Vlll e IX deste artigo serão regidos por lei específica. 

sendo observado o seguinte: 
l - as Diretorias Administrativas dos Fundos serão exercidas acumulativar ~ente pelo titular da Secretaria 
Municipal da Assistência Social e do Trabalho; 
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ll - cada fundo terá uma Coordenação Geral responsável pela operacionalização das políticas públicas na 
forma da lei. 
§ 32 O Conselho Municipal de Assistência Social, o Conselho Tutelar do Município de Macapá e o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente são os órgãos colegiados vinculados à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho. 

SEÇt\.0 XVII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVll\lENTO ECONÔl\IICO • SEI\,IDEC 

Ar!. 27. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico exerce as seguintes funções básicas: 
I -promoção, proposição c fomento da política ptíblka de desenvolvimento cconim1ico do Município. dentro de 

uma perspectiva de sustenLabilidade; 
li -desenvolvimento do turismo no Município e promoção de programas e ações para dinamizá-lo; 
III -atração de investimentos para o turismo municipal: 
IV - organização e divulgação do calendário turístico do Município. em articulação com as 

Coordenadorias de Cultura c de Comunicação Social e outros órgãos Municipais; 
V -- desenvolvimento de programas e ati vidades de extensão c fomento à produção agropecuária do 

Município; 
VI - organi zação c desenvolvimento de programas de assistência técnica e apoio material para pequenos 

produtores rurais do Município; 
VII- atração de investimentos e recursos para as atividades agropecuárias do Município; 
VIII - fomento e apoio material a programas e ações de geração de trabaiho, emprego e renda, 

principalmente as voltadas para a subsistência ou para a pequena produção fami liar em áreas rurais. 
de periferia urbana e outras de alta concentração de carência; 

IX- estímulo à organização de pequenos produtores. do associativismo e do cooperati vismo; 
X - apoio técnico e administrativo a pequenos projetos de produção de bens e serviços, incluindo a busca 

de crédito e financiamento para sua implementação; 
XI - apoio às iniciativas populares de organização para o consumo; . 
XII - realização de estudos p:na o desenvolvimento econômico do ivlunicípio, incluído suas vocações, 

recursos, possibilidades e limitações, mercados potenciais para colocaç?::.. de sua produção e 
necessidades de qualificação de sua mão-de-obra; 

XIII - desenvolvimento de programas c ações para a formação da mão-de-obra necessária para a 
economia local; 

XIV - administração dos serviços e equipamentos municipais de abastecimento. incluindo os de mercado, 
matadouro, feiras-livres e outros; 

XV - fomento e apoio a outras atividades produtivas dos setores de comércio. serviços e indústria; 
XVI- apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 
XVII- reali zação das ati vidades de apoio administrativo e financeiro da própria Secretaria; 
XVIII - desempenho de outras atividades afins. 
§ tº A Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico apresenta a seguinte estrutura interna: 

· I- Gabinete; 
11 - Assessoria; 
Ill -Departamento de Estudos de Mercado e Capacitação; 
a) Divisão de Estudos de Mercado; 
b) Divisão de Capacitação c Treinamento de Mão-de-Obra; 
IV - Departamento de Abastecimento; 
a) Divisão de Feiras c Mercados: 
b) Divisão de Matadouro; 
V - Departamento de Desenvolvimento do Turismo; 
a) Divisão de Promoção e Divulgação; 
b) Divisão de Programas de Turismo; 
VI- Departamento de Desenvolvimento do Setor Agropecuário; 
a) Divisfio de Extensão e Fomento; 
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b) Divisão de Organização Rural; 
VP.- Departamento de Desenvolvimento Econômico; 
a) Divisão da Indústria; 
b) Divisão do Comércio e Serviços; 
VIII- Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Finanças; 
c) Divisão de Material, Patrimônio c Serviços Gerais. 
§ 22 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural é o órgão colegiado vinculado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

SEÇt\0 XVIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL nE EDUCAÇÃO- SEMED 

Art. 28. A Secretaria Municipal de Educação exerce as seguintes funções básicas: 
I - assunção, organização e manutenção do sistema municipal de ensino de forma integrada aos sistemas I 

educacionais da União c do Estado; 
li- proposição, promoção e desenvolvimento da política pública e do Plano Municipal de Educação e das 

normas sobre o ensino municipal, complementares às baixadas pela União e pelo Estado; 
lll- gestão das unidades e serviços municipais de educação infantil e de ensino fundamental, incluindo o 

destinado a jovens e adultos e aos educandos com necessidades especiais; 
IV -realização do censo escolar e da chamada para matrícula; 
V - organização e manutenção de sistema de informação sobre a situação do ensino no Município c 

análise e avaliação de indicadores de seus resultados, como taxas de evas[·.•J, distorção idade-série, 
repetição, analfabetismo e outras, relacionados à qualidade do ensino e da escola e ao rendimento dos 
docentes e estudantes; 

VI - atendimento ao educando através de programas de apoio como os de alim~ntação escolar, médico-
odontológico. transporte escolar, recursos didáticos e concessão de bolsas; 

VIl -desenvolvimento de programas e projetos especiais na área de educação. em articulação com os 
órgãos estaduais, federais. do setor empresarial c da sociedade ci"il organizada; 

VIII - definição de políticas públicas voltadas para a participação da comunidade escolar nos diversos 
níveis e modalidade de ensino em atividades de jogos, recreação e educação física; 

IX - promoção da participação da comunidade escolar, pais e demais segmcr.tos. no que se refere às 
questões educacionais e à gestão de recursos destinados ao ensino. especialmente daqueles destinados 
diretamente às escolas municipais; 

X- instalação, regularização, manutenção c inspeção das unidades de ensino a cargo do Município; 
X I - orientação técnica e pedagógica aos estabelecimentos e serviços municipais de educação infantil e 

do ensino fundamental, inclusive àqueles destinados a jovens e adultos e aos educandos com 
necessidades especiais; 

XII - apoio técnico e administrativo à Comissão Permanente do Magistério Municipal. à Comissão de 
Transporte Escolar, ao Conselho Municipal de Educação. ao Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização da Aplicação de Recursos do 
FVNDEF e ao Conselho Municipal de Acompanhamento c Controle Social do Programa Bolsa-

Escola; 
Xlll - promoção, apoio e acompanhamento à realização de licitações para compra de materiais c 

contratação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação; 
XlV - programação, implantação, execução c ma ~1utenção de rad iodifusão voltadas às atividades 

educativas, artísticas, culturais e informativas. 
XV - realização das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Secretaria; 

XVI- de1.cmpenho de outras atividades afins . 
§ 1 º A Secretaria Municipal de Educação apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
li- Assessoria; 
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IIl - Departamento de Ensino; 
a) Divisão de Educação Infantil; 
b) Divisão de Ensino Fundamental: 
c) Divisão de Ensino de Jovens e Adultos; 
d) Divisão de Educação Especial; 
e) Divisão de Apoio Pedagógico; 
f) Divisão de Organização e Inspeção Escolar; 
g) Divisão de Recursos Didáticos; 
h) Unidades Escolares; 
fV - Departamento de Apoio ao Educando; 
a) Divisão de Alimentação Escolar; 
b) Divisão de Saúde do Educando; 
c) Divisão de Transporte Escolar; 
d) Divisão de Bolsas. 
V -Departamento de Planejamento e Informática; 
a) Divisão de Pesquisa Educacional e Informática; 
b) Divisão de Projetos e Convênios; 
c) Divisão de Rede Física Escolar; 
d) Divisão de Controle do Caixa-Escolar; 
VI- Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Recursos Humanos para o Magistério: 
c) Divisão de Manutenção e Serviços Gerais; 
d) Divisão de Material e Patrimônio; 
e) Divisão de Finanças; 
f) Divisão de Preparo da Licitação; 
VII- Departamento de Radiodifusão Educativa; 
a) Diretoria Executiva; 
b) Coordenação de núcleos. 
§ 22 O Prefeito Municipal baixará decreto tipificando as Unidades Escolares, de acordo com o tamanho 
da clientela escolar a ser atendida, visando o enquadramento administrativo das unidades escolares. 
§ 3!! A Comissão Permanente do Magistério Municipal, a Comissão de Transporte Escolar. o Conselho 
Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Fiscalização da Aplicação de Recursos do FUNDEF e o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa-Escola são os órgãos colegiados vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação. 
§ 42 A Comissão Permanente de Licitação é o órgão colegiado constituído por ocupantes de cargo de 
chefia da Secretaria Municipal de Educação e subordinada ao respe·;ti• o titular. possuindo 
regulamentação própria. 

SEÇÍ\0 XIX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO Al\oiBIENTE • SEMAJ\·1 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente exerce as seguintes funções básicas: 
I - proposição, promoção c desenvolvimento da política pública de meio ambiente do Município c de 

normas c padrões para a sua proteção, defesa c controle, bem como verificação de seu cumprimento, 
em articulação com os sistemas estadual c federal de meio ambiente; 

11 - promoção do zoneamento ambiental do Município. com a aplicação do gcoproccssamento das 
in formações decorrentes; 

IIT- licenciamento, monitoramento, controle e fiscali :tação ambiental de atividades econômicas capazes 
de alterar o meio ambiente e/ou potencialmente puluidoras, em articulação com os sistemas nacional 
e estadua l de meio ambiente e órgão afins; 
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rv- promoção, coordenação e supervisão dos processos de educação ambiental para população e para os 
estudantes da rede municipal de ensino, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação e 
outros órgãos municipais; 

V -elaboração, em articulação com os municípios limítrofes, de propostas de trabalho comuns para a 
proteção c defesa do meio ambiente e dos recursos naturais: 

VI- participação na elaboração de instrumentos de política urbana e físico-territoriais. especialmente os 
previstos no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental do Municí~'l J; 

VII -administração e manutenção do Parque Zoobotânico de Maca pá: 
VIII - execução, conservação c remodelação de parques e jardins do Município, em articulação com 

outros órgãos municipais; 
IX- arborização dos logradouros públicos; 
X - produção e manutenção de mudas para os serviços de arborização, forração, ajardinamento de 

parques, jardins, praças e demais logradouros afins; 
XI -apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Defesa c Conservação do Meio Ambiente; 
Xll- realização das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Secretaria; 
XIII- desempenho de outras atividades afins. 
§ lQ A Secretaria Municipal de Meio Ambiente apresenta a seguinte estrutura interna: 
I- Gabinete; 
li - Assessoria 
lli -Departamento de Paisagismo e Arborização: 
a) Divisãó Técnica de Arborização; 
b) Divisão de Horto; 
c) Divisão de Paisagismo; 
IV -Departamento Parque Zoobotânico; 
a) Divisão de Botânica; 
b) Divisão de Zoologia; 
c) Divisão de Apoio Administrativo; 
V - Departamento de Meio Ambiente; 
a) Divisão de Educação Ambiental; 
b) Divisão de Fiscalização e Controle Ambiental; 
c) Divisão de Licenciamento e Monitoramento Ambiental; 
VI - Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material, Patrimônio e Finanças: 
c) Divisão de Serviços Gerais; 
§ 22 O Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente é o órgão colegiado vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

SEÇÃO XX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS- SEI\IOB 

Art. 30. A Secretaria Municipal de Obras exerce as seguintes funções básicas: 
I -construção, manutenção c conservação de obras civis públicas e instalações em geral; 
li - construção, manutenção e conservação de próprios municipais; 
lii - construção, pavimentação e conservação de estradas de rodagem e vicinais, acostamentos, vias 

urbanas, logradouros, bem como instalação c conservação de bueiros c redes de drenagem pluvial; 
rv- elaboração de projetos e orçamentos de obras públicas em geral; 
V -elaboração de normas básicas e padronizadas para execução de obras em edifícios públicos: 
VI- controle, fiscalização e mensuração de obras públicas contratadas a terceiros pela Prefeitura: 
VIl - manutenção atualizada do cadastro das obras públicas municipais e dos dados técnicos e financeiros 

necessários ao acompanhamento e controle das referidas obras; 
Vlll - proposição, controle e registro cadastral do Plano Rodoviário Municipal. em articulação com os 

Planos Rodoviários Estadual e Federal;~ 
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IX - fabricação de artefatos de concreto e processamento de massa asfáltica necessários às obras no seu 
âmbito de atuação; 

X - promoção, apoio e acompanhamento à realização de licitações para compra de materiais c contratação de 
serviços para a Secretaria Municipal de Obras; 

XI - conservação, manutenção e administração da frota de veículos pesados e máquinas da Prefeitura sob 
sua responsabilidade, bem como a guarda. distribuição c controle de utilização de combustíveis e 
lubrificantes; 

XII- apoio técnico e administrativo ao Conselho Intergovemamental e Interinstitw:ional do Município; 
XIII- realização das atividades ele apoio administrativo e financeiro da própria Secretaria: 
XIV- desempenho de outras atividades afins. 
§ 12 A Secretaria Municipal de Obras apresenta a seguinte estrutura in terna: 
I- Gabinete; 
Il - Assessoria; 
lll- Departamento Obras; 
a) Divisão de Fiscalização e Obras; 
b) Divisão de Manutenção e Vias; 
c) Divisão de Orçamento, Planejamento e Projetos: 
d) Divisão de Convênios; 
IV - Departamento de Estradas de Rodagens; 
a) Divisão de Construção c Manutenção de Vias; 
b) Divisão de Viaturas e Máquinas Pesadas; 
V - Departamento t.le Produções Industriais; 
a)Divisão de Produção de Asfalto; 
b) Divisão de Manutenção Industrial; 
VI - Departamento de Saneamento; 
a) Divisão de Construção e Manutenção do Sistema de Drenagem; 
b) Divisão de Produção de Artefatos de Concreto; 
VIl- Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material, Patrimônio e Finanças; 
c) Divisão de Serviços Gerais; 
§ 2!! A Comissão Permanente de Licitação é o órgão colegiado constituído por ocupantes de cargo de 
chefia da Secretaria Municipal de Obras e subordinada ao respectivo ti tular, possuindo regulamentação 
própria. 

Art. 31. Fica criado o Conselho Intergovemamental e Interinstitucional. órgãe colegiado vi nculado à 
Secretaria Municipal de Obras, com a função básica de articular as inter·:enções dos órgãos da 
Administração direta e indireta do Município. com as intervenções das instituições estaduais afins, que 
realizam serviços c obras nas vias c logradouros públicos de Macapá. visando minimizar o impacto 
causado por essas intervenções. 
Par.ígrafo único. As funções, a composição c o funcionamento do Conselho Intergovernamcntal c 
Intcrinstitucional serão discipli nados em regu lamentação própria, a ser fixada por decreto do Chefe do 
Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei Complementar. 

SEÇÃO XXI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE · SET\ISA 

Art. 32. A Secretaria Municipal de Saúde exerce as seguintes funções básicas: 
I - gestão do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito local e no nível de atenção para o qual o 

Município esteja habi litado, em articulação com outros municípios , com as direções estadual e federal 
do Sistema c de acordo com normas em vigor; 
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li - proposição, promoção e desenvolvimento da política pública e do Plano Municipal de Saúde e 
proposição de normas complementares às federais e estaduais; 

III- organização e manutenção dos sistemas de informação em saúde e análi se e avaliação de indicadores 
de seus resultados sobre as condições de saúde dos habitantes e sobre o meio ambiente do Município 
de Macapá; 

IV - manutenção de cadastro atualizado das unidades assistenciais sob sua gest~o. segundo normas do 
SUS; 

V - execução integrada de serviços de prevenção. proteção. assistência. e recuperação da saúde, 
previstos para o seu nível de habilitação no SUS; 

VI- execução de serviços e ações em saúde nas áreas de: 
a) vigilância ambiental, sanitária. epidemiológica c nutricional: 
b) orientação alimentar; 
c) assistência farmacêutica e laboratorial; 
d) controle de doenças e ocorrências mórbidas decorrentes de causas externas como acidentes, violência 

e outras conforme normas operacionais do SUS; 
VII - controle, avaliação, pagamento e audi toria dos prestadores de serviço de saúde do Município de 

Macapá, a cargo de seu nível de habili tação; 
VIH - execução de programas especiais de saúde de iniciativa própria ou em convênio com a União ou o 

Estado, como o Programa de Saúde da Família (PSF) e de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 
lX-desenvolvimento de iniciativas de cooperação, consórcio e associação intergovemamental na área de 

saúde pública; 
X - promoção, apoio e acompanhamento à realização de licitações para compra de materiais e contratação de 

serviços para a Secretaria Municipal de Saúde; 
XI- apoio técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Saúde; 
XII -realização das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Secretaria; 
Xlll- desempenho de outras atividades afins. 
§ 12 A Secretaria Municipal de Saúde apresenta a seguinte esiJ1ttum interna: 
I - Gabinete; 
II -Assessoria Técnica; 
III- Assessoria Jurídica; 
IV- Coordenadoria de Saúde; 
1. Departamento de Atenção Básica 
1.1 Divisão de Acompanhamento das Unidades Básicas de Saúde; 
1.2 Divisão de Ações Programáticas; 
2. Departamento de Média Complexidade 
2.1 Divisão de Serviço Ambulatorial; 
2.2 Divisão de Serviço Hospitalar; 
3. Departamento de Assistência Farmacêutica e Laboratorial 
3.1 Divisão de Assistência Farmacêutica; 
3.2 Divisão de Assistência Laboratorial; 
4. Departamento do Atendimento Móvel de Urgência- SAMU 
4.1 Divisão Médica; 
4.2 Divisão de Enfermagem; 
V- Departamento de Vigi lânc ia em Saúde; 
a) Divisão de Vigilância Sanitária; 
b) Divisão de Vigilância Ambiental; 
c) Divisão de Vigilância Epidemiológica; 
d) Divisão de Controle de Animais Errantes; 
VI- Departamento de Planejamento e Informação em Saúde; 
a) Divisão de Informática e Informação em Saúde; 
b) Divisão de Planejamento e Convênios; 
c) Divisão d~ Regulação. Avaliação, Controle e Auditoria: 
d) Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos; 
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Vll- Departamento de Administração e Finanças: 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Finanças; 
c) Divisão de Preparo da Licitação; 
d) Divisão de Material, Patrimônio c Serviços Gerais; 
§ 2º- O Prefeito Municipal baixará decreto classificando as Unidades Básicas de Saúde de acordo com o 
horário de funcionamento. 
§ 3º O Conselho Municipal de Saúde é o órgão colegiado vinculado à Secretaria lvlunicipal de Saúde. 
§ 42 A Comissão Permanente de Licitação é o órgão colegiado constituído por ocupantes de cargo de 
chefia da Secretaria Municipal de Saüdc c subordinada ao respectivo tit ular. possuindo regulamentação 
própria. 
§ 52 O Fundo Municipal de Saúde é o órgão responsável pela execução orçamentária e financeira da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

SEÇÃO XXII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE l\IANUTENÇÃO URBANÍSHCA- SEMUR 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística exerce as seguintes fur..;ões básicas: 
I - proposição, promoção e desenvolvimento das políticas públicas do Município na área de serviços 

públicos, especialmente as relati vas a resíduos sólidos; 
li - administração de logradouros, da orla e de balneários. em articulação com outros órgãos municipais: 
li1 -coleta domici liar, comercial e hospitalar de resíduos sólidos: 
IV - limpeza de vias e logradouros públicos; 
V - destinação fina l do lixo, especialmente os de implantação do aterro sanitário e de reaproveitamento, 

beneficiamento e reciclagem; 
VI - administração e manutenção dos cemitérios públicos municipais. promovendo sepultamentos, 

exumações, transferências e outras ati vidades decorrentes; 
VII - atualização constante do registro de sepulturas; 
VIII- apoio técn ico e administrativo ao Conselho Municipal de Limpeza Pública: 
IX- realização das atividades de apoio administrativo e financeiro da própria Secretaria: 
X- desempenho de outras atividades afins. 
§ Iº A Secretaria Municipal de Serviços Públicos apresenta a seguinte estrutura interna: 
I - Gabinete; 
11- Assessoria; 
lll - Departamento de Gestão Sustentável de Resíduos Sólidos: 
a) Divisão de Projetos Especiais; 
b) Divisão de Planejamento e Monitoramento da Limpeza Pública: 
c) Divisão de Comunicação e Educação para a Limpeza Pública; 
d) Divisão de Tratamento c Destino Final; 
IV - Departamento de Fisca lização; 
a) Divisão de f-i scalização dos Serviços de Limpeza Pública; 
b) Divisão de Fiscalização de Postura; 
c) Divisão ele Controle e Licenciamento; 
V- Departamento Administrativo de Logradouros c Ce mitérios; 
a) Divisão ele Administração de Cemitérios: 
b) Divisão de Gestão de Logradouros; 
VI- Departamento de Administração c Finanças; 
a) Divisão ele Pessoal: 
b) Divisão de Material, Patrimônio e Finanças: 
c) Divisão de Serviços Gerais; ! 

§ 22 Fica a Comissão Municipal de Manutenção Urbanística transformada em Conselho Municipal de 
Limpeza P(tblica que terá regulamentação própria. 
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§ 3u O Conselho Municipal de Limpeza Pública é órgão colegiado vinculado à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

SEÇÃO XXIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIl\IENTO URBANO E HABITACIONAL

SEl\IDUH 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Desenvol vimento Urbano c Habitacional exerce as seguintes funções 
básicas: 
r - promoçfio c coordenação dos estudos c propostas para a formu lação da política urhana do Município 

com o objetivo de assegurar o pleno desenvolvimento das funções soc iais da ciLiadc c da propricuaue 
urbana em articulação com os órgãos e entidades afins; 

II - planejamento e monitoramento do crescimento da Cidade de ;..racapá. disciplina e controle da 
ocupação c uso do solo no Município. de forma a garantir o seu descn,·oh·imento sustcnt;ível; 

HI - coordenação da implementação do Plano Diretor de Desen\'oh·irnento Urbano e Ambien tal de 
Macapá; 

IV - proposição e promoção de programas e projetos habitacionais. em áreas ou terras do patrimônio 
municipal que não estejam a cargo da Empresa Municipal de Desen"oh·imcnto Urbano de Macapá -
EMDESUR; 

V- planejamento, coordenação e supervisão do desenvolvimento de projetos de urbanização; 
VI - desenvolvimento de estudos e coordenação das ações de regularização fundi::.: · ·~: 

VIl - formulação de estratégias e execução de ações de reassentamcnto de grupos de baixa renda. 
residentes em situação de risco ou em condições subnormais de habitação. atingidos por calamidades 
públicas ou localizados em áreas de preservação; 

Vlll - elaboração de estudos, propostas e projetos para utilização. remanejamento ou reurbanização de 
áreas municipais; 

IX - administração, cessão ou comercialização de áreas e prédios do patrimônio do Município; 
X - análise c aprovação de processos e projetos particulares e públicos para licenciamento de 

parcelamentos c edificações e para licenciamento para localização e funcionamento de atividades 
produtivas, bem como concessão dos respectivos alvarás de licença; 

XI - fiscalização das posturas urbanísticas. bem como articulação e coordenação de equipes 
multidisciplinares, compostas de fiscais c de outros profiss ionais de v;írias secretarias. na realização 
de trabalhos conjuntos e inspeções que envolva;n o exercício de di\'crsas modalidades do poder de 
polícia administrativa do Município; 

XII - fiscalização da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas cdilícias do 
Município; 

XIII - gestão do Cadastro Técnico do Município, em articulação com as Secretarias Municipais de 
Administração, Finanças, Meio Ambiente e de Manutenção Urbanística; 

XIV- consolidação e manutenção atualizada da cartografia municipal; 
XV -acompanhamento e fisca lização da execução de projetos adjudicados a terceiros; 
XVI- promoção, apoio c acompanhamento à realização de licitações para: 
a) compra de materiais e contratação de serviços para a Secretaria Municipal de Urbanismo c Habitação; 
b) para alienação ou cessão de terras públicas em projetos de regularização fundiária ou de habitação; 
c) para exploração de negócios particulares em logradouros. :írcas c pn5dios pühlicos: 
XVII- realização das atividades de apoio administrativo c financeiro da própria .)ccrctaria; 
XVIII- apoio técnico c administrativo ao Conselho Municipal de Política Urhana; 
XIX - desempenho de outras atividades afins. 
§ Iº A Secretaria Municipal de Urbanismo c Habitação apresenta a seguinte cstnilura interna: 
r- Gabinete; 
li - Assessoria; 
Ill - Departamento de Planejamento Urbano; 
a) Divisão de Estudos e Projetos Urbanos; 
b) Divisão de Monitoramento do Plano Diretor; 
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lV - Departamento de Controle Urbano; 
a) Divisão de Licenciamento; 
b) Divisão de Fiscalização; 
c) Divisão de Arquivo; 
V- Departamento de Assuntos Fundiários; 
a) Divisão de Regularização Fundiária; 
b) Divisão de Avaliação e Perícias; 
c) Divisão de Vistoria, Demarcação c Fi scalização; 
VI - Departamento de Cadastro Técnico; 
a) Divisão de Cessão de Próprios Municipais; 
b) Divisão de Banco de Datlus c Cartografia; 
VIl - Departamento de Habitação; 
a) Divisão de Reassentamento; 
b) Divisão de Programas de Habitação Popular; 
Vlll - Departamento de Administração e Finanças; 
a) Divisão de Pessoal; 
b) Divisão de Material , Patrimônio c Finanças; 
c) Divisão de Serviços Gerais; 
§ 2!2 A Comissão Permanente de Licitação é o órgão colegiado constituído por ocupan tes de cargo de 
chefia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano c Habitacional c subordinada ao respectivo 
titular, possuindo regulamentação própria. 

Art. 35. Fica criado o Conse lho Municipal de Política Urbana, órgão colegiado vinculado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional , com a função básica dt; estudar c analisar as 
questões relativas à formulação e à gestão da política urbana do iv[unicípio visando o cumprimento do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental de Macapá. 
P 1rágrafo único. As funções, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Política Urbana 
serão disciplinados em regulamentação própria. a ser fixada por decreto do Chefe do Executivo, no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei Complementar. 

SEÇAO XXIV 
DO GADINETE DO VICE-PREFEITO 

Art. 36. O Gabinete do Vice-Prefeito exerce as seguintes funções básicas: 
I - assistência ao Vice-Prefeito em suas relações institucionais e político-administrativas; 
li - assistência pessoal ao Vice-Prefeito, bem como preparo e controle de sua agenda; 
lll - recepção e encaminhamento do públ ico que busca Jtendimento junto ao Gabinete do Vice-Prefeito; 
fV - elaboração, expedição e arquivamento da corresp01;dência do Vice-Prefeito; 
V- desempenho de outras atividades afins. 
Panígrafo único. O gabinete do Vice-Prefeito apresenta a seguinte estrutura intcma: 
I - Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito; 
11 - Assessoria; 
III - Coordenadoria de Ação Institucional, integrada pelos seguintes órgãos: 

I - Departamento de Administração Financeira; 
a) Divisão de Pessoal, Material. Patrimônio c Finanças; 
b) Divisão de Serviços Gerais. 
11- Departamento de Ação e Articulação Institucional; 
a) Divisão de Ação Institucional; 
b) Divisão de Articulação Institucional ; 
lll - Departamento de Planejamento Instituciona l; 
a) Divisão de fnformação e Análise; 
b) Divisão de Avaliação. 
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CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS CENTRAIS DOS SISTEi\lAS ADl\lli"ISTRA TI VOS 

Att. 37. Os Órgãos Centrais de Sistemas Municipais exercem funçõe s de normati zação. orientação. 
coordenação e supervisão das atividades pcrtim"llcs aos rcspccti,·os sistemas. executadas 
descentralizadamentc. 
Parágrafo único. São os seguintes os Sistemas Administrativos: 
1- Sistema de Controle Interno. cujo órgão central é a Controladoria Geral do 1\lunicípio: 
li- Sistema Jurídico, cujo órgão central é a Procuradoria Geral do Município: 
111 - Sistema de Adlllini stração de Pessoal. de Material. de Patrimônio c de Ser"iços Gerai s. cujo órgão 

central é a Secretaria Municipal de Administração: 
IV- Sistema Tributário c de Finanças cujo órgão central é a Secretaria ~vlunicipa l de Finanças: 
V - Sistemas de Planejamento, Orçamento. Informação c lnform;ítica. cujo órgão central é a Secretaria 

Municipal de Planejamento e Coordenação Geral. 

CAPÍTULO \'1 
DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADl\llNISTRATIVA 

Art. 38. A implantação dos órgãos constantes da presente Lei Complcm:ntar far-se-á através da 
efetivação das seguintes medidas: 
I -elaboração c aprovação do Regimento Intento da Prefeitura; 
li -preenchimento das respectivas posições de chefia; 
111 - alocação dos recursos humanos e materiais indispensáveis ao seu funcionamento; 
IV -elaboração dos decretos de regulamentação dos Conselhos criados por esta Lei Complementar; 
V -capacitação dos órgãos com as condições técnicas. operacionais e administrativas indispensáveis para 

que assumam as competências determinadas nesta Lei Complementar; 
Vl- elaboração de outras normas citadas nesta Lei Complementar. 

Art. 39. Quando for baixado o Regimento Interno da Prefeitura prt!\'isto nesta Lei Complementar e 
providos os respectivos cargos em comissão de chefia e assessoramento. os órgãos da atual estrutura 
administrativa, cujas funções correspondem às dos órgãos implantados . ficarão automaticamente extintos. 

CAPÍTULO VII 
DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 40. O Regimento Intemo da Prefeitura será baixado por decreto do Prefeito Municipal no prazo de 30 
(trinta) dias. a contar da vigência desta Lei Compl~mentar. 
Par;ígraro único. O Regimento Interno explicitad: ' 
I -as atribuições específicas e comuns dos servidores ocupantes de cargos e fu nções de chefia : 
11 -outras disposições julgadas neccss;írias. 

t\rt. 41 . Através do Regimento Interno o Chefe do Executivo delegará competência tis chefias dos 
uivcr5os níveis para proferir despachos decisórios. podendo a qualquer momento. avocar a si. sc!!undo seu 
único critério, a competência outrora delegada. * Jl.! São indelegáveis as competências deci sórias de Chefe do Poder Exccuti \'o nos casos previstos na Lei 
Orgânica do Município de Macapá. 
§ 22 As autoridades que receberem a delegação de competências serão responsabilizadas. na forma da 
legislação em vigor. pelas atribuições que lhes foram delegadas. 

~ 
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CAPÍTULO \'III 
DOS AGENTES POLÍTICOS, CARGOS Ei\'1 COi\IlSSAO E FUI'ÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 42. Para os efeitos desta Lei Complementar. os Secretários Municipais. o Chefe de Gabinete do 
Prefeito, o Chefe da Procuradoria Geral, o Chefe da Controladoria Geral. o Comandante da Guarda 
Municipal , o Representante Municipal em Brasília especificados no Anexo I desta Lei Complementar são 
considerados Agentes Políticos Municipais. nomeados pelo Chefe do Exec utivo Municipal e por ele 
exonerados quando assim julgar conveniente. 

Art. 43. Ficam criados os cargos ern comissão c funções gratificadas. ordenados por símbolos e níveis de 
remuneração, constantes Jo Anexo li desta Lei ( 'olllpkllll:ntar. 
§ I!! Os cargos de Gerente de Programa são dest inados a encargos temporários de coordenação, devendo 
se vincular a atividades transitórias. 
§ 22 Os programas mencionados no parágrafo anterior deverão ser criados fom1almente pelo Prefeito 
Municipal ou pelo titular da Secretaria ou órgão equivalente a quem o chefe do Poder Executivo delegar 
esta função. 
§ 32 Os programas deverão ter: 
I - seu gerente c equipe de trabalho formalmente designados: 
11 - prazo de duração determinado; 
111- seus objetivos, atividades, equipes de trabalho definidos; 
IV - alocação de recursos financeiros determinados. provenientes dotações orÇ<!mentárias e/ou receitas 

extra-orçamentárias; 
V - planos de aplicação para os recursos mencionados no inciso anterior; 
§ 42 As equipes dos programas poderão ser compostas por: 
I- servidores já pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura: 
li- servidores já ocupantes de cargos em comissão. relacionados à estrutura administrati\'a pre\'ista nesta 

Lei Complementar; 
lii- servidores contratados temporariamente na forma da legislação em \'igor. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. Fica autorizado o Prefeito Municipal de Macapá a liquidar e a ex tinguir a Empresa Municipal de 
Urbanização de Macap<Í - URBAM cujas atribuições serão retomadas pela Administração Direta e 
absorvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional. 
§ 12 Será formado um grupo de trabalho. composto pela Controladoria Geral do Município. pela 
Procuradoria Geral do Município, pela Secretarias Municipais de Planejamento c Coordenação Geral, de 
Administração e de Finanças para proceder às seguintes providênc ias: 
l - inventário e encampação pelo Município dos bens patrimoniais da URBAM. incluindo ati vos e 

passivos; 
11 - levantamento das necessidades de pessoal da Sec;-.;taria Municipal de Descn\'olvimcnto Urbano e 

Habitacional, em face do volume de trabalho decorrente da absorção das ati"idadcs da URDAM; 
fiT- estudo dos quantitativos, da composição c da situação jurídica do quadro de pessoal da UROAM e 

de sua transferência para um quadro de pessoal a ser extinto quando vagar. ligado i\ Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano c Habitacional; 

IV - designação de liquidante c tomada de outras providências ncccss;írias à liquidação da URBAM. 
§ 2!! O liquidante da URBAtvl. sem prejuízo das demais obrigações fixadas por lei ou a ele atribuídas pelo 
prefeito municipal diretamente ou através do grupo de trabalho mencionado no capur deste artigo, 
incumbir-se-á das providências orçamentárias e financeiras relativas à liquidação e à extinção da 
URBAM. 
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Art. 45. As Comissões Permanentes de Licitação poderão. em face da complexidade ou das 
especificidades do objeto da licitação, solicitar a inclusão de elementos com os conhecimentos 
especializados necessários para proceder ao exame e ao julgamento das propostas. 

Art. 46. Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orçamento do :'vlunicípio aos remanejamentos, 
transposições e transferências que se fizerem necessárias em decorrência desta Lei Complementar, 
conforme o disposto no art. 167, inciso VI da Constituição Federal. 

Art. 47. Em cumprimento ao Artigo lº da Emenda Constitucional n° 31 de 14 de dezembro de 2000, que 
alterou o Art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, o Prefeito 
Municipal deverá enviar à Gunara Projeto de Lei criando o runJo c o Conselho Municipal de Combate ii 

Pobreza. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49. Fica revogada a lei nº 857/97- PMM. de 29 de janeiro de 1997 . 

. PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 25 de janeiro de 2005. 

João l' ·s Pimentel 

ANEXOS 
ANEXO I 

QUANTITATIVO DOS AGENTES POLÍTICOS 

AGENTES POLÍTICOS 
Secretários Municipais 
Chef~ de Gabinete do Prefeito 
Controlador Geral 
Procurador Geral 
Comandante da Guarda Municipal 
Representante Municipal em Brasília 

QUANTITATIVO 
11 
01 
01 
01 
01 
01 

TOTAL 16 

Pâg. 34 



Macapá, 28.01 .2005 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 35 

ANEXO li 

. . .. , I 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

I Cargos, 
Sigla ·. I Descrição Total por Valor Cargos 

por ref. 
Ref. Sal i cargo IJnltárlo salarial 

Secretário Municipal 11 
Procurador Geral do Município 1 

,... ~hefe de Gabinete do Prefeito 1 R$ 6.000,00 16 
I 

~omandante da Guarda Municipal a. 1 
~ ~ontrolador Geral do Município 1 

Representante Municipal em Brasília 1 

~hefe de Gabinete do Vice-Prefeito 1 

"'"" Procurador Administrativo 8 RS 2.575,00 10 
I 

Subprocurador Geral (.) 1 
(.) 

Coordenador Institucional 7 
(Coord. de Cultura, de Comunicação Social e de Esporte 

N 
e Lazer, Coordenadoria de Políticas Públicas para as 

I Mulheres e Coordenadoria da Juventude) 
(.) 

Corregedor Administrativo 1 AS 1.700,00 11 (.) 

puvidor 1 
Representante Municipal em Belém 1 
§ubcontrolador Geral 1 

pubcomandante da Guarda 1 
M ~hefe do Subgabinete (Gab do Prefeito) 1 RS 1.313,26 136 I o Çhefe de Gabinete 12 (.) 

Diretor de Departamento 65 
~ssessor 56 
Presidente do CME (conselho municipal de educação) 1 
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ANEXO l i (Continuação 

- . ..... 
' 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

' Cargos 

Sigla ' ; Descrição Total por Valor Cargos 

: por ref. 

Ref. Sal' cargo Unitário salarial 

Diretor do Centro Cultural Amilar Brenha 1 

Diretor da Escola de Música 1 

Diretor de Unidade Básica de Saúde 25 

Diretor de Unidade Escolar 67 

Presidente do COPEMM 1 

(comissão permanente do magistério municipal) 

v P hefe de Divisão 186 
I 

(.) ~gente Distrital 5 RS 886,75 381 
(.) 

K;erente de Programas 41 

Ajudante de Ordem 3 

Companhia de Guarda 1 

k:;hefe de Gabinete do CME 1 

Núcleo de Trabalho 8 

!Assistente 36 --

~oordenador de Pelotão 4 

!Auxiliar de Confiança 272 ,... 
~ecretário Escolar I 50 

" u. \Secretário Administrativo 37 R$216,17 383 

!Membros do COPEMM 7 

Assessor do CME 1 

Secretário Geral do CME 1 

Secretário Geral do COPEMM 1 

Secretario Adjunto de Unidades B. de Saúde 10 

Tota l 937 
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ANEXO 111 
CARGOS E REPRESENTAÇOES POR UNIDADE ORGA:\IZACIONAL 

I Cargos por 

Órgão Administrativo da PMM Unidade 
Organizacional 

Gabinete do Prefeito 36 

Gabinete do Vice-Prefeito 23 
. 

Coordenadoria Municipal de Comunicação Social 11 

Coordenadoria Municipal de Cultura 20 

Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer 07 

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 05 

Representação Municipal em Brasília 08 

Coordenadoria Municipal da Juventude I 05 

Representação Municipal em Belém 04 

Controladoria Geral do Município 27 

Procuradoria Geral do Município 27 

Secretaria Municipa l de Planejamento e Coordenação Geral 36 

Secretaria Municipal de Administração 65 

Secretaria Municipal de Finanças 21 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbanc e Habitacional 36 

Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística 31 

Secretaria Municipal de Obras 44 

Secretaria Municipal de Desenvol vimento Econômico 55 

Secretaria Municipal de Educação 245 

Secretaria Municipal de Saúde 11 I 

Secretaria Munici pal de Assisténcia Social c do Trabalho 39 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 50 

Guan..la Municipal de Macapá 31 

Total de Cargos Comissionados 937 
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No 

OJ 
02 
03 ------
04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 

11 

12 
13 

14 

15 
16 

17 

18 
19 

20 

21 
22 
23 

ANEXO IV- Quadro de Cargos por Cates!Oria e Orgão 

Discriminação 
! .,... .,... N 

I I I 

Órgão 
~ c. (.) (.) 
l < (.) (.) 
I 

Gabinete do Prefeito I - I -
Coordenadoria Municipal de Comunicação Soe ia! - - I 
Coordenadoria Municipal de Cultura - - I 
Coordenadoria Munkipal de Esporle c Lazer - - I 
Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas - - I 
para as Mulheres 
Coordenadoria Municipal da Ju ventude - - J 
Rcerescntação Municipal em Brasília l - -
Representação Municipal em Belém - - I 
Controladoria Geral do Município I - I 
Procuradoria Geral do Município I 9 1 
Secretaria Municipal de Planejamento e 

1 - -Coordenação Geral 
Secretaria Municipal de Administração I - -
Secretaria Municipal de Finanças I - -

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
1 e Habitacional 

- -
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística I - -
Secretaria Municipal de Obras 1 - -
Secretaria Municipal de Desenvolv imento 

I - -
Econômico 
Secretaria Municipal de Educação I - -
Secretaria Municipal de Saúde I - I 
Secretaria Munici pal de Assistência Social c do 

I - -
Trabalho 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente I - -
Guarda Municipal de Macapá 1 - -
Gabinete do Vice-Prefeito - 1 I 

Total 16 10 11 

ANEXOS 
-1 
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C'? ~ .,... 
I I I 

(.) (.) C) 
(.) (.) u. 

10 20 4 
4 4 2 
4 10 5 
I l ") 

I 2 I 

I 2 I 
5 2 -
I 2 -
5 lO lO 
- 4 12 

5 20 lO 

I 8 23 33 
I 6 10 4 

I 10 19 6 i 

6 14 10 
8 15 20 

I 9 18 27 
I 

9 103 132 
I !1 54 44 

7 19 12 

8 12 29 
6 lO 14 
li 6 4 

136 381 383 
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Coord. de 
Esoorte e Lazer 

Sec. de Saúdé 

I 
-··: :-~:~:.\.~:.- ·:,'::"7 

Sec. de Desenv. 
Econômico 

I 
.A-~~:!'::.:...~·}!9' 

REPRESENTAÇÃO 
MUNICIPAL 

Coord. de Com. 
Social 

Sec.de 
Educacão 

I 

Sec. de Meio 
Ambiente 

CONTROLADOR IA PROCURADORIA 

. l 
~~-::::7 

SUBCONTROL 
ADORIA 

J ... -~~~~!~ 

Coordenadoria 
de Cultura 

Sec. de 
Administracão 

I 

Sec. de Obras 

SUB PROCURA 
DOAI A 

Coord.de Polft. 
Públ o/ Mulheres 

Sec. de 
Financas 

I 
Sec.de 

Planeiamento 

I 
~ .-.:: ·-=---1~:;,--.. _, 

·"-· . ·· - . ·:· : .<. _.- . ,.. 

Sec. de Manuten 
Urbanística 

Sec. de Desenv. 
Urb. e Habitac. 
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GABINETE DO PREFEITO - GABI 

~~~J 

Subgabinete 

Dep.Administração e 
Finanças 

~-;;s:;n·.:t. :7 
Divisão de Pessoal 

Div. de Material, 
Patnmónio e Finanças 

Divisão de 
Serv. Gerais 

-~_.,~-c-"'l'C'.--=v-t-"• , 

- .·~ '•!: •. -:- ::..·:!- . -~ . ..,~ 

Divisão de 
Informática 

GABINETE DO 
PREFEITO 

Ouvidoria 
Geral 

Assessoria 

Coordenadoria 
Técnica 
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Divisão de Apoio 
Administrativo 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - COGEM 

CONTROLADOR 
GERAL 

Departamento de 
Auditoria 

~~~ 
Assessoria 

Div de Acomp e Contr 
de Contratos e Conv. 

Divisão de 
Inspeção 

'-- Div de Tomada de 
Contas 

Departamento de 
Contabilidade 

Divisão de 
Escrituração 

Div. de Demonstraçao 
e Prestaç de Contas 

f.-- Div de Controle de 
Ativos 

Divisão de 
I-- Liquidação 

':----------------.. 3: 

-~ 
- Subcontroladoria 

Geral 

4/..:~annt!lt:-li'~":'/ 
Departamento de Normas 

Técnicas 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PROGEM 

~~f..~_JS" 
Corregedoria 
Administrativa 

Divisão de Apoio 
Administrativo 

'f"GS!'f'i' 

PROCURADOR 
GERAL 

Centro de 
Documentação Técnica 

Subprocurador Geral 

-:~-- ·-~::- ··. • · - ·.-=-r, "";" - __... - . ' :.. ~·· . )' 

Procuradoria -
Administrativa 
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REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASÍLIA 

.. 6~~~ 
REPRESENTANTE 

MUNICIPAL EM 
BRASÍLIA 

Assessoria 
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REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BELÉM 

~.:::L~~ 

REPRESENTANTE 
MUNICIPAL EM 

BELÉM 

Assessoria 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 
111 , 
!'>' 

e'fJiW'M'*I'RIP 
Com. de Medicina do 
Trab e Peric Médic 

Dept" de Recursos 
Humanos 

Div. de De5env. de 
Aec. Humanos 

~~~"Sft?!i4Msdt:7 
Div. de Cadastro e 

Beneficios 

... ~i.§§i!i#!t!,ij§M.~ 
Div de Folha de 
Pgta de Pesssoal 

Div de Legisl. de 
Pessoal 

Div de Encargos 
Sociais 

SECRETÁRIO 

Assessoria 

Dept'l de Logrstica 

~ 
Div de Comunic. 
Administrativas 

Div. de Guarda e 
Preserv de Doe 

--~~fY 
Div. de Transp e 

Logística 

Div. de Contratos, 
Convên e Comodat 

Div. de Serviços 
Gerais 

MACAPAPAEV 

Chefia de Gabinete 

~-~.SS!!JbF 
CPL 

.. · ·.7::7 

Dep.Administração 
e Finanças 

Divisão de 
Pessoal 

~-m-~~~-.'.~7 

Div. de Material e 
P~trimõnio 

Divisão de 
Informática 

Div. de Imprensa 
Oficial 

Dep.de Material e 
Patrimônio 

Div. de Almox. 
Central 

Div. de Controle 
Patrimonial 
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Divisão de Pessoal 

_.._~~~.;?' 

Div. de Mat. Patr. e 
Serv. Gerais . 

~~~y 

Divisão de 
Finanças 

111 
o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 
111 , 
~ 
N 
CD 

Cons. Municipal do 
Contribuinte 

Assessoria 

_,-:.;!.;~la!:~~--.i;,~~-::: 7 
Depto de Adm e 

Finanças 

. .4-.fi'ii~ 

SECRETÁRfO 

- Departamento 
Financeiro 

Div. Programação 
e Controle 

Divisão de 
Paoamc r.!o 

-

~os~ 
Chefia de Gabinete--

DeptQ de Receita e 
Arrecadação -~ ~~::ass~ 

Div. de cadastro 
de Contribuolntes 

Div. de Gestão de 
Trib. Imobiliários 

..... ·:~~~ 
Di v. de Gestão de 
Trib e Rec. Diver. 

Divisão de 
Fiscalização 

Div. da Dívida Ativa 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

I 
·~g:y ~'Et~t~.~e~ 

Dep.Administração e 
Finanças 

_ .. :t{'~W'"~--:'.;~ ~-.J 

Divisão de 
Pessoal 

Div. de Material, 
Patrim. e Serv. Gerais 

Divisão de 
Financas 

~ 

....4 . 
Dep. de 

Planejamento 

Divisão de 
Proaramacão 

Div. de Análise e 
Avaliacão 

Div. de Estatística 
e Informação 

. .., 

~-------------------------------.~ 
EJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL - SEMPLA 
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SECRETÁRIO 
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..J::. ..W.5:.'1óo~~ 

Dep. de 
Orçamento 

Div. de Program. 
Orçamentária 

Oiv. de Análise e 
Acompanhamento 

Chefia de 
Gabinete 

.. 

....ct:.i~!·)fy}>.B!Ii.J!3l~7 

Assessoria 

..J:~~~~~ 

Departamento de 
Mobilização Social 

Agência Distrital 
((5) 

-"1:7. 

Departamento de 
Informática 
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL- CMCS 

.... ~~ 
Assessoria 

Depto de Mari<eting e 
Publicídade Institucional 

COORDENADOR 

. "r·~7 
Dept11 de Mídia e 
Documentação 

Divisão de Mídia 

~~.:.::. r,~.::J".:=:.. .. :;·· 7 
L Div. de Fologralia e 

Documenlação 

Dept11 de Criação e 
Produção-Interna 

Divisão de 
Editoracão 

....t:S'~:; .. nt:o::::.":.T 
Div de Criação e Prod 

em Vfdeo e Áudio 
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Departamento de 
Desenvolvimento 

Cultural 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA - CMC 

Assessoria 
De Informática 

Div. de Programas 
e Eventos 

Div. de Produção 
Apoio à Cultura 

C. Cultural Amilar 
Arthur Brenha 

Escola Municipal 
de Música 

·n 1 eea&lf!HT 

COORDENADOR 
Cons. Municipal de 

Cultura 

A SSESSORIA 

-~·~:! .. mn;T -::._/ 
Div. de Preservaçao e =r 

Conservaç.1o 

• • ;-..~~--·r · - - - 7 
IV" '._ •• · - ; 

Div. de Cadastro e 
- Estudo Histórico 

l 
Al • .r:t,.:";;::U~ ~~"'"=:."r:'""cl:.: ~r:-~~ .·:·: .. / 

Dep• de Património e 
Arquivo Histórico 

I 
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I COORDENADORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER- CMEL I 

Cons. Munic. de 
Esoorte ~ L:lzer 

Div. De Adm. De 
Centros Esp e Lazer 

COORDENADOR 

Departamento de 
Esporte e L~zer 

Div. de Iniciação 
Esportiva 

I 
. :. c·:,,, •. -.-J "'o<.-·- ..• 

Dlv. de Apoio 
Administrativo 
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I COORDENADORIA MUNIC •. ~.L DE POLÍTICAS PÚBLIC?AS PARA AS MULHERES 

wmr 

COORDENADOR 

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DE 
POLfTICA.S PA8A A MULHER 

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE PROGR'AMAS E 
PROJETOS PARA A MULHER 
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I COORDENADORIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

COORDENADOR 

Departamento de 
Planejamento e 

Articulação InstituCional 

' 

Divisão de Programação de 
Políticas para a Juventude 

-··· ~;::: ~;r 

Divisão de Execl!ção de 
Programas e Proje~\jS para a 

Juventude 
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Assessoria 

:sii-~'V 

Dept9 de Planejamento e 
Administração 

L -"'-~~ ...-~ ... ft""''t~.À\..~o!~V!:.:-L', 

Divisão de 
- ·· Informática 

Divisao de 
Administraçao 

Div. de Ensino e 
Assuntos 

GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ- GMM 

COMANDO DA 
GUARDA 

SUBCOMANDO 

I 
.....::f~l~.:i~~i;?-.;é~~:,..:;.l'" 

Departamento 
Operacional 

Divisão de Oper. 
Esp~iais 

Divisão de Defesa 
Civil 

-·~- -~-..........,...._...,. 
. ~ ,#_ ·-:- .. :.: .... {;:-: . .. ,_. :. -.":.. :.,. ..;)' 

Companhia de 
Guardas 

Junta de-Serviço 
Militar 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO --5EMAST · ... r 

ew · ....we $V 
Cons. Munic. de J Cons. Munic. do 

A;sis~. :;cial c\, ----------------- SECRETÁRIO -----:;-C-he-f•.-a d_e _______ [ ~C- i-o~n~s=e?l.h-~o- T~uAted~la.r =v 
Cons. Munic. de ...dá~ +--------

Combate a Fome Assessoria 

Oept9 de Adm e 
Finanças 

.A"SW:etJiSJB;~--:;y 

Divisão de 
Pessoal 

~4-'@i;·:f .. .t.:~~r 
Div. de Material e 

Patrimônio 

Divisão de 
Serviços Gerais 

úivisão de 
Finanças 

J 
~---~ 

DepartamentÕde 
Desenvolv. SOc:íaJ 

.-AWS RAW 
Div. de Aten?ão a 

·cnança e Adolesc. 

Div. de Atenção a 
Pessoa Idosa 

Casa Abrigo às 
Crianças 

_:-~Eat'ti? 

Casa Abrigo de 
Adolescentes 

~ . .:..;::;u~ t%7 
Oiv de Apoio à 

Pessoa Portad. Oefic. 

Divisão de Ação 
Social 

--------! Gabinete 

. ..t#..:..~--1ra~mi~~ 
Depto de Trab. e Prom. da 

Cidadania 

OIV DE PESQUISA, CAP. 
e GER. OE RENDA 

Oiv de cap de vagas e 
Inter de Mão:de-obra 

Div de Cadatro e 
Apoio ãs Entidades 

~..;:v

Fundo dos Direitos da 
Criança e ~dolescente 

.....-.w~a 
Div de Finanças e 

Material 

- oiv de Legislaçao. 
Contrai. e ConvMios 

I 
Fundo Municipal de 
Assistênr.ia Social 

....e@;c: •ew 
Div de Flnanças e 

Material 

Oiv de LegisJaçao, 
Contrai. e ConvMios 
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Dep. deAdm e 
FinanÇas 

l 4!i§fP~I'~'5"'" 
Divisão de 

Pessoal 

Div. de Finanças 

Div. de Mat, Pat e 
Serv. Gerais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEMDEC 

Assessoria 

I. 
~m# 

Dep. de Estudos de 
Mercado e Capacitação 

.Ai!iíiR3'K!':"i"ik..W.V 
Div. de Estudos de 

Mercados 

Oiv. de Gap. e Trein. 
de Mao-de-obra 

• Fit± 15& · 

SECRETÁRIO 

Departamento de 
Abastecimento 

~~~~-:."J.iV 
Div. de Feiras e 

Mercados 

Divisão de 
Matadouro 

.~~~...at?' 

Chefia de 
Gabinete 

Dep. de Desenvol. do 
Turismo 

-~iii~-::::r'V 
Div. de Prom. e 

Divulaacão 

L "-----:-~~ ............. "" _ ...:. ..... -:\A.&l..:: ~ .-~·~J ., .. ../ 

Div.de Prog. de 
Turismo 

Dep. do Setor 
Agropecuário 

Div. de Extensão e 
Fomento 

Div. de organiz. 
Rural 

Cons. Munic. de 
Oesenvolv. Rural 

Dep. de Desenvolv. 
Econômico 

Divisão da 
Indústria 

Div.do comércio 
e servicos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

d 
SPtEMJ! d?fllfj M''W'MfWsY 

Cons. Mun. Acom. e 
SECRETÁRIO 

~--·- · -... -·. ------- -· - .... -------------------· 
eW& &44* ~ 

~MPHiiliV ------- .. --~- ---
-. sttNEiiSfiM~ 

Fisc. do FUNDEF 1 
Conselho Municipal - ' Assessoria -

de Educação l 
-----------------c_9~~~-=~~e 

1------ Chef1a de 
------4 Gabinete COPEMM 

.. . ... . ... .. . - - . . ... 

----·--- ?AtV Conselho Municipal 
de Esporte -

Dept9 de Administração 
e Finanças 

' Div. Pessoal 

~Aii&i.~-;v 

Dlvde RH p/ o 
Magistério 

~rm~ .. -::r 
Div serviços Gerais 

~--- e Manutenção 

Dlv de Material e 
Patrimõnio 

Divisão de 
Finanças 

Div de Preparação 
de Licitação 

Dept9 de Rádiodifusão 
Educativa 

L-... 8.sa:m~:~:i-.;r Coordenação de 
Núcleos 

Unidades 
Escolares 

.-.':l· . . 
Departamento De 

Ensino 

Div de Educação 
Infantil 

Div de Ensino 
Fundamental 

...... ~~~::''_)' 
Div de Edu. de 

Jovens e Adultos 

~~ 
CPL 

...c~~~:.!-ma':d7 

Departamento de 
Apoio ao Educando 

Div de Alimentaç 
Escolar 

Dlv de Saúde do 
Educando 

Div de Transpor! -
Escolar 

.. ~:'"'*i;pt)ZI.Ila. r - 7 
- · .. . . ..................... - ........ . # 

Div de Educação 
Especial 

_ -r.;:?~f:!·}(if 

Divde Apolo 
Pedagógico 

Div. de Org. e lnsp. 
Escolar 

Divisão de Bolsas 

DepG de Planejamento 
e Informática 

4 E+ Ei'UitY 
Div de Pesq. Educ. 

e lnform 

.....&Wi$6&::-ii!'!W 
Div de Proj e 
Convênios 

Div de Rede Flsico 
Escolar · 

Div de Cont. de Cx 
Escolar 
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_.,..JSNSW' Jww., 
Dep.k1r.li., ;stração e 

Finanças 

.•. ,c.~~'l.$~;:;>' 

Divisão de Pessoal 

Div. de Material, 
Património e Finanças 

Divisão de 
Serv. Gerais 

~-----------------------------~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- SEMAM 

..... 

Dep. de Paisagismo e 
Arborização 

Dlv. Técnica de 
Arborização 

SECRETÁRIO 

..,--,Vl~-:~ .. ~~~)1.-~ :<1"'4., .. .... .,.._, .. _._..._~_ - ., 
üivisão de Horto 

DIV DE P AISAG. OE 
P AROUES E JARDINS 

ww 

Assessoria 

Chefia de 
Gabinete 

~Z,.,-'9-~~ 
Dep. de Meio Ambiente 

Div. de Educação 
Ambiental 

.c$i.--;::-~ ... ;~,;ç :.'! .:-v 
Div. de Fiscalizaçao e 

Controle Ambiental 

Div Licenciamento e 
Monit Ambiental 

Cons. Munic. de 
Meio Ambiente 

Dep. de Parque 
Zoobotãnico 

Divisão de 
Botânica 

Divisão de 
Zoolooia 

Div. de Apoio 
Administrativo 
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Dep.Administração e 
Finanças 

;;.;a:;; 
Div. de 
Pessoal 

Oiv. de Mater. 
Pattrim e Finanç 

~~"'''ti:$5'.:'7 

Div. de Serviços 
Gerais 
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SECRETAR IA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB N 
OD 

Assessoria 

Dep. de Obras 

A~~ v 
Div. de Manuten de 

VIas 

Div. de Orçam. 
Planej . e Projetos 

Div. de Convênios 

IWW 

SECRETÁRIO 

Dep. de Estradas de 
Rodagens 

CPL 

~~? 
Div. de Construç e 

Manut de Vias 

Div. de Viaturas e 
Maq. Pesadas 

~~::v 

Chefia de 
Gabinete 

Dep:-de Produções 
Industriais 

-'~!r-WYS&it&7 
Div. de Produção 

de Asfalto 

..... ·.J.~!S::.!~.!:"":.r' 
Div. de Manuten. 

Industrial 

Dep. de 
Saneamento 

Oiv. de Conste Manut 
de Sist. de D-renagem 

.;..:.~'"·!t5.. ... §1P .. :tit7' 
Div. de Produçao de 
Artefatos de Coneleros 
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SECRETÃRIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 

Fundo Municipal 
de Saúde 

,.il:li~~---·~ 

...::~~ 

Assessoria 
Técnica 
. 

Dep~ de 
Administração e 

Finanças 

Dep~ de Informação e 
Planejamento 

~~nn7 

Div. Pessoal 

~1§;?,;=? 

Divisão de 
Finanças 

Div de Mal. Pat e 
Serv. Gerais 

.-~. ';. ':.7"' ~~·.v~_\ ··.7 
Oiv de Preparo de 

Licitação 

~:L'"~W 
Div. de Informática 

e lnform. em 

Dlv. de Planejamento e 
Convênios 

~~~-::@'?S..,"t,.~? 

1'1iv. de Regulaç..'io, 
Avaliação, Controle e 

Auditoria 

Div. de 
Desenvolvimento de 
Recursos Humanos 

SECRETÁRIO 

.. - . 

--

~~ 
CPL 

. 

.....,1fYW&'' 1Att;I=;J7 
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